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PORTARIAS  E RESOLUÇÕES

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA FAZENDA
GABINETE DO SECRETARIO

PORTARIA  GSF Nº 111 / 2014             Teresina, 02 de abril de 2014.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ , no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

REMOVER o servidor EMÍLIO JOAQUIM DE OLIVEIRA
JÚNIOR, Auditor Fiscal da Fazenda Estadual, mat. Nº 112.711-0, do
Gabinete do Secretário da Fazenda - GASEC, para a Gerência de Suporte
da Ação de Fiscalização – GESAF, da Unidade de Fiscalização de
Empresa – UNIFIS, conforme e-mail de 02/04/2014.

Cientifique-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

ANTONIO SILVANO ALENCAR DE ALMEIDA
SECRETARIO DA FAZENDA

PORTARIA  GSF Nº 113 / 2014.        Teresina, 08 de abril de 2014.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ , no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

DESIGNAR a servidora JAQUELINE RODRIGUES DE
OLIVEIRA,  Auditora Fiscal da Fazenda Estadual, mat. Nº 088.005-1,
para exercer, provisoriamente, a função de Superintendente da Receita
– SUPREC, com efeitos a partir de 04 de abril de 2014, conforme e-mail
de 08/04/2014.

Cientifique-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

MÁRIO JOSÉ LACERDA DE MELO
SECRETARIO DA FAZENDA

PORTARIA  GSF Nº 114 / 2014       Teresina, 09 de abril de 2014.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ , no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

REMOVER,  a pedido, o servidor JOSENILDO PORTO DA
PAZ  Técnico da Fazenda Estadual, mat. Nº 003.091-X, da Gerência
Regional de Atendimento de Teresina – 3ª GERAT, para a Agência de
Atendimento de Teresina – Leste, conforme processo 0066.000.01452/
2014-3, de 04 de abril de 2014.

Cientifique-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

MÁRIO JOSÉ LACERDA DE MELO
SECRETARIO DA FAZENDA

PORTARIA  GSF Nº  115 / 2014          Teresina, 07 de abril de 2014.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ , no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

REMOVER,  a pedido, o servidor JOSÉ DE SOUSA NETO,
Técnico da Fazenda Estadual, mat. Nº 002.926-2, da Coordenação de
Grupo 05, da Automação Comercial, da Gerência de Auditoria Fiscal –
GEAUD/UNIFIS, para o Núcleo de Documentos – NUDOC, da Gerência
de Apoio Administrativo – GEADM/UNAFIN , conforme processo
0066.000.01044/2014-8, de 17/03/2014.

Cientifique-se,
Publique-se,
Cumpra-se.

MÁRIO JOSÉ LACERDA DE MELO
SECRETARIO DA FAZENDA

Of.  106

A DIRETORA CRIMINAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO
ESTADO DO PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais, conferidas
pelo art. 26, I da Lei Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro
de 2005, e pela Portaria GDPG Nº 279/13, publicada no Diário Oficial do
Estado nº 181, de 23 de setembro de 2013.

RESOLVE:

PORTARIA  Nº 003/2014-DCDP
CONSIDERANDO o cumprimento integral dos requisitos

exigidos na Portaria GDPG nº 280/2013.
RESOLVE:
CONCEDER a Defensora Pública Haradja Michelliny de

Figueiredo Freitas Freitag, titular da 3ª Defensoria Pública Criminal da
Capital, férias regulamentares de 30 (trinta) dias, referentes ao período
aquisitivo de 2012, a serem usufruídas em três etapas: 22/04/2014 a 01/
05/2014 (1ª Etapa), 18/08/2014 a 27/08/2014 (2ª Etapa) e 17/11/2014 a 26/
11/2014 (3ª Etapa).

PORTARIA   Nº 004/2014-DCDP
CONSIDERANDO o deferimento das férias da Dra. Haradja

Michelliny de Figueiredo Freitas Freitag, titular da 3ª Defensoria Pública
Criminal da Capital, conforme Portaria Nº 003/2014-DCDP;

RESOLVE:
DESIGNAR a Dra. Viviane Pinheiro Pires Setúbal, titular da 4ª

Defensoria Pública Criminal da Capital, para SUBSTITUIR na 3ª
Defensoria Pública Criminal da Capital, pelo período de 10 (dez) dias,
de 22/04/2014 a 01/05/2014.

PORTARIA  Nº 005/2014-DCDP
CONSIDERANDO o cumprimento integral dos requisitos

exigidos na Portaria GDPG nº 280/2013.
RESOLVE:
CONCEDER a Defensora Pública Viviane Pinheiro Pires Setúbal,

titular da 4ª Defensoria Pública Criminal da Capital, férias regulamentares
de 30 (trinta) dias, referentes ao período aquisitivo de 2013, a serem
usufruídas em duas etapas: 16/05/2014 a 30/05/2014 (1ª Etapa) e 01/07/
2014 a 15/07/2014 (2ª Etapa).

 PORTARIA   Nº 006/2014-DCDP
CONSIDERANDO o deferimento do período de 30 (trinta) dias

de férias da Dra. Viviane Pinheiro Pires Setúbal, titular da 4ª Defensoria
Pública Criminal da Capital, conforme Portaria Nº 005/2014-DCDP;

RESOLVE:
DESIGNAR o Dr. Eric Leonardo Pires de Melo, titular da 5ª

Defensoria Pública Criminal da Capital, para SUBSTITUIR na 4ª
Defensoria Pública Criminal da Capital, durante os seguintes períodos:
16/05/2014 a 30/05/2014 e 01/07/2014 a 15/07/2014.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DIRETORIA CRIMINAL DA DEFENSORIA
PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 09 de abril de 2014.

GLÍCIA RODRIGUES BATISTA
Diretora Criminal da Defensoria Pública

Of.  002
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA FAZENDA
GABINETE DO SECRETARIO

EXTRATO DAS PORTARIAS EXPEDIDAS PELA SECRETARIA DA
SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ-SESAPI.

O Secretário da Saúde do Estado do Piauí, no uso de suas prerrogativas legais,
RESOLVE:

• PORTARIA  nº 0404, de 08 de abril de 2014 – resolve de acordo com o
processo SESAPI nº AA.900.1.006481/14-31, referente ao artigo 65, da Lei
Complementar nº13, de 03.01.94, conceder o Adicional inicial de 3% (três por
cento) a LEDA MARIA DA SILVA ALGARVES, Cargo: Aux. de Enfermagem,
Classe: III-E, Matricula nº. 018910-3, do quadro de pessoal desta Secretaria,
prestando serviço: no H.G.V.- Teresina- PI, e a elevação para 27% (vinte e sete
por cento) a partir de 13/08/2003.

• PORTARIA  nº 0405, de 08 de abril de 2014 – resolve de acordo com o
processo SESAPI nº AA.900.1.005824/14-45, referente ao artigo 65, da Lei
Complementar nº13, de 03.01.94, conceder o Adicional inicial de 3% (três por
cento) a LUCIVANDA DE OLIVEIRA VITÓRIA, Cargo: Visitador, Classe: III-D,
Matricula nº. 039421-1, do quadro de pessoal desta Secretaria, prestando serviço:
no Hosp. Mater. Josefina G. Netta- Pedro II- PI, e a elevação para 18% (dezoito
por cento) a partir de 01/03/2002.

• PORTARIA  nº 0406, de 08 de abril de 2014 – resolve de acordo com o
processo SESAPI nº AA.900.1.006491/14-30, referente ao artigo 65, da Lei
Complementar nº13, de 03.01.94, conceder o Adicional inicial de 3% (três por
cento) a BENTO DO ESPIRITO SANTOS, Cargo: Servente, Classe: III-A,
Matricula nº. 036467-3, do quadro de pessoal desta Secretaria, prestando serviço:
no Centro Social Pedro Arrupe- Teresina- PI, e a elevação para 21% (vinte e um
por cento) a partir de 07/11/2000.

• PORTARIA  nº 0407, de 08 de abril de 2014 – resolve de acordo com o
processo SESAPI nº AA.900.1.006856/14-40, referente ao artigo 65, da Lei
Complementar nº13, de 03.01.94, conceder o Adicional inicial de 3% (três por
cento) a RAIMUNDO CORREA MARQUES, Cargo: Dentista, Classe: III-E,
Matricula nº. 036017-1, do quadro de pessoal desta Secretaria, prestando serviço:
no Hosp. Geral do Promorar- Teresina- PI, e a elevação para 30% (trinta por
cento) a partir de 01/02/2002.

• PORTARIA  nº 0408, de 08 de abril de 2014 – resolve de acordo com o
processo SESAPI nº AA.900.1.005803/14-34, referente ao artigo 65, da Lei
Complementar nº13, de 03.01.94, conceder o Adicional inicial de 3% (três por
cento) a ROSA DE FATIMA DA SILVA OLIVEIRA, Cargo: Atendente, Classe:
I-D, Matricula nº. 036391-0, do quadro de pessoal desta Secretaria, prestando
serviço: no Centro Social Pedro Arrupe- Teresina- PI, e a elevação para 21%
(vinte e um por cento) a partir de 15/04/2003.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Secretário da Saúde do Estado do Piauí, em Teresina-PI, 08
de abril de 2014.

MIRÓCLES CAMPOS VERAS NETO
Secretário da Saúde Estado do Piauí

Of.  S/N

EXTRATO DAS PORTARIAS EXPEDIDAS PELA SECRETARIA DA
SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ-SESAPI.

O Secretário da Saúde do Estado do Piauí, no uso de suas prerrogativas legais,
RESOLVE:

• PORTARIA  nº 0409, de 08 de abril de 2014 – resolve de acordo com o
processo SESAPI nº AA.900.1.007104/14-72, referente ao artigo 65, da Lei
Complementar nº13, de 03.01.94, conceder o Adicional inicial de 3% (três por
cento) a FRANCISCO DAS CHAGAS DE SOUSA ARAUJO, Cargo: Atendente
Enfermagem, Classe: III-E, Matricula nº. 021829-4, do quadro de pessoal desta
Secretaria, prestando serviço: no H.G.V.- Teresina- PI, e a elevação para 27%
(vinte e sete por cento) a partir de 15/03/2002.

• PORTARIA  nº 0410, de 08 de abril de 2014 – resolve de acordo com o
processo SESAPI nº AA.900.1.007237/14-93, referente ao Item I, do artigo 110,
da Lei Complementar nº13, de 03.01.94, conceder AVERBAÇÃO a MARIA
ELOISA XIMENES DE MORAIS LEITE, Cargo: Téc. Enfermagem, Classe: II-
D Matricula n° 087332-2, do quadro de Pessoal desta Secretaria, prestando
serviço: no H.G.V.- Teresina - PI, por tempo de serviço, conforme certidão de
tempo de contribuição expedida pela Previdência Social e discriminação abaixo,
para efeito de aposentadoria e disponibilidade:

Período de Contribuição Cargo Empregador
01/10/1982 a 31/05/1990Auxiliar de Enfermagem Casamater Casa de Saúde e Maternidade
Teresina
02/05/1993 a 18/02/1994Auxiliar de Enfermagem I Piauiense de Nefrologia e Urologia Ltda

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Secretário da Saúde do Estado do Piauí, em Teresina-PI, 08
de abril de 2014.

MIRÓCLES CAMPOS VERAS NETO
Secretário da Saúde Estado do Piauí

EXTRATO DAS PORTARIAS EXPEDIDAS PELA SECRETARIA DE
ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ-SESAPI.

O Secretário de Estado da Saúde do Piauí, no uso de suas prerrogativas legais,
RESOLVE:

• PORTARIA nº 000382, de 27 de março de 2014 – Lotar a servidora HILDEANE
RONÁLIA ALVES CABRAL SANTOS, Professora, Matrícula nº 083942-6, do
quadro de pessoal da Secretaria de Educação e Cultura – SEDUC, à disposição
da SESAPI, para que a mesma preste seus serviços junto ao  prestar serviços
junto a Instituto de Doenças Tropicais Natan Portela - IDTNP, na cidade de
Teresina – PI, com ônus para o órgão requisitante, até 31 de dezembro de 2014.

• PORTARIA nº 000385, de 28 de março de 2014 – Remover o servidor
MARCELO DA SILVA NEGREIROS, Auxiliar de Serviços, Matrícula nº 208939-
4, do quadro de pessoal desta Secretaria Estadual da Saúde, lotada no Hospital
Estadual Dirceu Arcoverde – HEDA, no município de Parnaíba/PI, para que o
mesmo preste seus serviços junto a Maternidade Dona Evangelina Rosa -
MDER, na cidade de Teresina – PI.

• PORTARIA nº 000387, de 31 de março de 2014 – Autorizar a cessão, do
servidor JOSÉ ADAILTON RIBEIRO DOS SANTOS, Médico, Matrícula nº 272133-
3, do quadro de pessoal desta Secretaria Estadual da Saúde, lotado no Hospital
Regional Senador José Cândido Ferraz, no município de São Raimundo Nonato/
PI, para que o mesmo preste seus serviços junto a Unidade Integrada de Saúde
do Mocambinho, na cidade de Teresina – PI, até 31 de dezembro de 2014.

• PORTARIA  nº 000390, de 01 de abril de 2014 – Lotar a servidora KARINNA
ALVES AMORIM DE SOUSA, Técnico de Apoio, Matrícula nº 197938-8, do
quadro de pessoal da Universidade Estadual do Piauí - UESPI, à disposição da
SESAPI, para que a mesma preste seus serviços junto ao  prestar serviços junto
a Diretoria de Unidade de Vigilância e Atenção à Saúde – DUVAS, na cidade de
Teresina – PI, com ônus para o órgão requisitante, até 31 de dezembro de 2014.

• PORTARIA  nº 000391, de 01 de abril de 2014 – Lotar os servidores do
quadro de pessoal da Secretaria de Desenvolvimento Rural – SDR, à disposição
da SESAPI, exercício 2014, com ônus para o órgão requisitante, conforme
abaixo especificado:
Nº   Nome Matrícula Cargo Lotação
1    Maria Ribeiro Marques 004544-6 Farmacêutica HEMOPI
2    Maria Helena Araújo 024546-1 Téc. em Contabilidade HGV

• PORTARIA  nº 000403, de 02 de abril de 2014 – Lotar os servidores do
quadro de pessoal da Fundação Centro de Pesquisas Econômicas e Sociais do
Piauí – CEPRO, à disposição da SESAPI, para que os mesmos continuem
integrando o Núcleo Estadual de Gestão Operacional do Projeto de Rede de
Saúde-Projeto QualiSUS-Rede no âmbito do Estado do Piauí, com ônus para o
órgão requisitante, até 31 de dezembro de 2014, conforme abaixo especificado:
Nº Nome Matrícula Cargo
1 Avelar Mendes de Araújo 005836-0 Técnico Sênior
2 Francisco de Assis Oliveira de Sousa 005830-X Técnico Júnior

• PORTARIA nº 000411, de 03 de abril de 2014 – Remover o servidor
EVANDRO PRÓSPERO DA SILVA, Técnico em Enfermagem, Matrícula nº
210518-7, do quadro de pessoal desta Secretaria Estadual da Saúde, lotado no
Hospital Regional Manoel de Sousa Santos, no município de Bom Jesus - PI,
para que o mesmo preste seus serviços junto ao Hospital Estadual Júlio Borges
de Macedo, no município de Curimatá – PI.

• PORTARIA nº 000415, de 03 de abril de 2014 – Lotar o servidor RAFAEL
REBELO LAGES DA SILVEIRA, Matrícula nº 282269-5, Médico Intensivista
Adulto 24h, do quadro de pessoal desta Secretaria Estadual da Saúde, lotado no
Hospital Getúlio Vargas – HGV, para que o mesmo preste seus serviços junto ao
Instituto de Doenças Tropicais Natan Portela - IDTNP, na cidade de Teresina - PI.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde do Piauí, em Teresina-PI, 08
de Abril de 2014.

MIRÓCLES CAMPOS VÉRAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of.  984
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO CULTURAL  DO PIAUÍ - FUNDAC
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA GAB. Nº 008/14-GAB              Teresina, 10 de abril de 2014

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL DO PIAUÍ no
uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

I – Designar o servidor FRANCISCO MARQUES LIMA
FILHO, matrícula nº 7138-2, para exercer a Função Gratificada DAI-7, Símbolo
IV, de SUPERVISOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO DA ESCOLA
DE DANÇA DO ESTADO “LENIR ARGENTO”, desta Fundação.

II – A presente portaria entra em vigor a partir desta data.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE

Scheyvan Xavier Lima
PRESIDENTE

Of.  225

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DO DESENVOLVIMENT O RURAL - SDR

O Secretário do Desenvolvimento Rural - SDR, no uso de suas
atribuições, torna público que publicou a Portaria abaixo:
Portaria:  016/2014
Objeto: Exonera, a pedido, o servidor JOSE DA CRUZ CAVALCANTE,
Matrícula nº 168848-X, da condição de DAI - 4, ao tempo em que
nomeia o servidor JOSE DA ROCHA FIGUEREIDO , Matrícula nº
026894-1, para substituir o servidor em epígrafe.

Of.  560

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  ESTADUAL  DE EDUCAÇÃO E CULTURA - SEDUC
GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIAGSE/ADM Nº 0086/2014     Teresina, 09 de abril de 2014

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA
DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

I – RETIFICAR  os termos da portaria GSE/ADM nº 0070/14, de
18 de março de 2014, publicada no Diário Oficial nº 53, datado de 20/03/
14, no que se refere ao nome da Unidade Escolar do município de
Inhuma/PI – 7ª Gerência Regional de Educação:

Onde se lê: Unidade Escolar João de Deus Leal

 eia-se agora: Unidade Escolar João de Deus Carvalho

II – Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA DO PIAUÍ, em Teresina (PI), 09 de abril de 2014.

Secretário de Educação e Cultura
Alano Dourado Meneses

Portaria GSE/ADM Nº 0087/2014   Teresina (PI), 10 de abril de 2014

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA
DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

I – DESIGNAR a servidora Lídia Maria de Carvalho Gonçalves
Nunes Paiva Dias, matrícula nº 246966-9, para responder pela Unidade

de Educação Técnica e Profissional – UETEP, desta Secretaria de
Educação, até ulterior deliberação.

II – A presente portaria entra em vigor a partir desta data.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA DO PIAUÍ, em Teresina (PI), 10 de abril de 2014.

Alano Dourado Meneses
Secretário de Educação e Cultura

Of.  114

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DO PIAUÍ - RESUMO DOS
ATOS DELIBERATIV OS DO MÊS DE FEVEREIRO/ 2014

RESOLUÇÕES CEE/PI MÊS DE FEVEREIRO do n.º 021 a 047/2014

RESOLUÇÃO CEE/PI n.º 021/2014 de 06/02/14 - Renova, até 31 de
janeiro de 2019, a autorização de funcionamento das ESCOLAS
MUNICIPAIS DE PICOS (PI), para ministrarem os Cursos de Educação
Infantil e Ensino Fundamental Completo Regular, com recomendações.
HOMOLOGADA EM: 10/02/14

RESOLUÇÃO CEE/PI n.º 022/2014 de 06/02/14 - Renova, até 31 de
janeiro de 2017, a autorização de funcionamento das ESCOLAS
MUNICIPAIS DE PICOS (PI), para ministrarem o Curso de Ensino
Fundamental Completo, na modalidade Educação de Jovens e Adultos,
com recomendações.
HOMOLOGADA EM: 10/02/14

RESOLUÇÃO CEE/PI n.º 023/2014 de 06/02/14 - Renova, até 31 de
janeiro de 2019, a autorização de funcionamento das ESCOLAS
MUNICIPAIS DE PALMEIRA DO PIAUÍ (PI), para ministrarem os Cursos
de Educação Infantil e Ensino Fundamental Completo Regular, com
recomendações.
HOMOLOGADA EM: 10/02/14

RESOLUÇÃO CEE/PI n.º 024/2014 de 06/02/14 - Renova, até 31 de
janeiro de 2017, a autorização de funcionamento das ESCOLAS
MUNICIPAIS DE PALMEIRA DO PIAUÍ (PI), para ministrarem o Curso
de Ensino Fundamental Completo, na modalidade Educação de Jovens e
Adultos, com recomendações.
HOMOLOGADA EM: 10/02/14

RESOLUÇÃO CEE/PI n.º 025/2014 de 06/02/14 - Autoriza o
INSTITUTO WANDA HORTA, rede privada, em Parnaíba (PI), a ministrar
o Curso de Educação Profissional Técnico de Nível Médio em Análises
Clínicas, integrado ao Eixo Tecnológico Ambiente e Saúde, nas formas
Concomitante e Subsequente.
HOMOLOGADA EM: 10/02/14

RESOLUÇÃO CEE/PI n.º 026/2014 de 06/02/14 - Credencia o CDF -
Cursos Técnicos Profissionalizantes, rede privada, em Teresina (PI), como
instituição integrante do Sistema de Ensino do Estado do Piauí e autoriza
o funcionamento dos Cursos de Educação Profissional Técnico de Nível
Médio em Segurança do Trabalho, integrado ao Eixo Tecnológico
Segurança e em Enfermagem, integrado ao Eixo Tecnológico Ambiente e
Saúde, ambos nas formas Concomitante e Subseqüente.
HOMOLOGADA EM: 10/02/14

RESOLUÇÃO CEE/PI n.º 027/2014 de 13/02/14 - Renova, até 31 de
dezembro de 2018, a autorização de funcionamento da COOPERATIVA
EDUCACIONAL MONTEIRO LOBATO DE PARNAÍBA PI, rede privada,
em Parnaíba (PI), para ministrar o Curso de Ensino Fundamental Completo
Regular.
HOMOLOGADA EM: 18/02/14

RESOLUÇÃO CEE/PI n.º 028/2014 de 13/02/14 - Renova, até 31 de
dezembro de 2016, a autorização de funcionamento do EDUCANDÁRIO
ARCO IRIS, rede privada, em Esperantina (PI), para ministrar o Curso de
Ensino Fundamental Completo Regular.
HOMOLOGADA EM: 18/02/14

RESOLUÇÃO CEE/PI n.º 029/2014 de 13/02/14 - Renova, até 31 de
dezembro de 2018, a autorização de funcionamento das ESCOLAS
MUNICIPAIS DE COLÔNIA DO PIAUÍ (PI), para ministrarem os Cursos
de Educação Infantil e Ensino Fundamental Completo Regular, com
recomendações.
HOMOLOGADA EM: 18/02/14
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RESOLUÇÃO CEE/PI n.º 030/2014 de 13/02/14 - Renova, até 31 de
dezembro de 2016, a autorização de funcionamento das ESCOLAS
MUNICIPAIS DE COLÔNIA DO PIAUÍ (PI), para ministrarem o Curso de
Ensino Fundamental Completo, modalidade Educação de Jovens e Adultos
– EJA, com recomendações.
HOMOLOGADA EM: 18/02/14

RESOLUÇÃO CEE/PI n.º 031/2014 de 13/02/14 - Renova, até 31 de janeiro
de 2019, a autorização de funcionamento das ESCOLAS MUNICIPAIS
DE ÁGUA BRANCA (PI), para ministrarem os Cursos de Educação Infantil
e Ensino Fundamental Completo Regular, com recomendações.
HOMOLOGADA EM: 18/02/14

RESOLUÇÃO CEE/PI n.º 032/2014 de 13/02/14 - Renova, até 31 de
janeiro de 2017, a autorização de funcionamento das ESCOLAS
MUNICIPAIS DE ÁGUA BRANCA (PI), para ministrarem o Curso de
Ensino Fundamental Completo na modalidade Educação de Jovens e
Adultos - EJA, com recomendações.
HOMOLOGADA EM: 18/02/14

RESOLUÇÃO CEE/PI n.º 033/2014 de 13/02/14 - Renova, até 30 de
novembro de 2015, a autorização de funcionamento do EDUCANDÁRIO
CRISTO REI, rede privada, em Parnaíba (PI), para ministrar o Curso de
Ensino Fundamental Anos Iniciais Regular, com recomendação.
HOMOLOGADA EM: 18/02/14

RESOLUÇÃO CEE/PI n.º 034/2014 de 13/02/14 - Renova, até 30 de
novembro de 2016, a autorização de funcionamento do COLÉGIO
TERESINA, rede privada, em Teresina (PI), para ministrar os Cursos de
Ensino Fundamental Anos Finais Regular e Ensino Médio Regular, com
recomendação.
HOMOLOGADA EM: 18/02/14

RESOLUÇÃO CEE/PI n.º 035/2014 de 20/02/14 - Cessa os efeitos da
autorização de funcionamento do COLÉGIO IMACULADA CONCEIÇÃO,
rede privada, sediado em Teresina (PI) e considera encerradas as atividades
da instituição de ensino.
HOMOLOGADA EM: 21/02/14

RESOLUÇÃO CEE/PI n.º 036/2014 de 20/02/14 - Renova, até 28 de
fevereiro de 2019, a autorização de funcionamento das ESCOLAS
MUNICIPAIS DE SÃO FRANCISCO DO PIAUÍ (PI), para ministrarem os
Cursos de Educação Infantil e de Ensino Fundamental Completo Regular,
com recomendação.
HOMOLOGADA EM: 21/02/14

RESOLUÇÃO CEE/PI n.º 037/2014 de 20/02/14 - Renova, até 28 de
fevereiro de 2017, a autorização de funcionamento das ESCOLAS
MUNICIPAIS DE SÃO FRANCISCO DO PIAUÍ (PI), para ministrarem o
Curso de Ensino Fundamental, modalidade Educação de Jovens e Adultos
- EJA, com recomendação.
HOMOLOGADA EM: 21/02/14

RESOLUÇÃO CEE/PI n.º 038/2014 de 20/02/14 - Reconhece, até 31 de
janeiro de 2017, o Curso de Educação Profissional Técnica de Nível Médio
em Segurança do Trabalho – Eixo Tecnológico Segurança, ministrado
pelo ÍCARO PHB – EDUCAÇÃO TÉCNICA E PROFISSIONAL, rede
privada, em Parnaíba (PI), com recomendação.
HOMOLOGADA EM: 21/02/14

RESOLUÇÃO CEE/PI n.º 039/2014 de 20/02/14 - Reconhece, até 31 de
janeiro de 2017, o Curso de Educação Profissional Técnica de Nível Médio
em Transações Imobiliárias – Eixo Tecnológico Gestão e Negócios,
ministrado pelo ÍCARO PHB – EDUCAÇÃO TÉCNICA E PROFISSIONAL,
rede privada, com sede na cidade de Parnaíba (PI), com recomendação.
HOMOLOGADA EM: 21/02/14

RESOLUÇÃO CEE/PI n.º 040/2014 de 20/02/14 - Reconhece, até 30 de
janeiro de 2017, o Curso de Educação Profissional Técnica de Nível Médio
Radiologia, Eixo Tecnológico: Ambiente e Saúde, ministrado pela ESCOLA
DE ENFERMAGEM ARTE DO CUIDAR, rede privada, em Angical (PI),
com recomendações.
HOMOLOGADA EM: 21/02/14

RESOLUÇÃO CEE/PI n.º 041/2014 de 20/02/14 - Autoriza a mudança
de nome de fantasia do CENTRO TÉCNICO EM ENFERMAGEM DE
CANTO DO BURITI, rede privada, em Canto do Buriti (PI) para GEBASPI
- Grupo de Educação Básica do Sul do Piauí S/C Ltda.
HOMOLOGADA EM: 21/02/14

RESOLUÇÃO CEE/PI n.º 042/2014 de 20/02/14 - Autoriza o GEBASPI -
Grupo de Educação Básica do Sul do Piauí S/C Ltda, rede privada, em
Canto do Buriti (PI), a ministrar o Curso de Educação Profissional Técnica

de Nível Médio em Informática, integrante do Eixo Tecnológico Informação
e Comunicação, nas formas Concomitante e Subsequente.
HOMOLOGADA EM: 21/02/14

RESOLUÇÃO CEE/PI n.º 043/2014 de 27/02/14 - Renova, até 28 de
fevereiro de 2019, a autorização de funcionamento das ESCOLAS
MUNICIPAIS DE SÃO GONÇALO DO GURGUÉIA (PI), para ministrarem
os Cursos de Educação Infantil e de Ensino Fundamental Completo
Regular.
HOMOLOGADA EM: 06/03/14

RESOLUÇÃO CEE/PI n.º 044/2014 de 27/02/14 - Renova, até 28 de
fevereiro de 2017, a autorização de funcionamento das ESCOLAS
MUNICIPAIS DE SÃO GONÇALO DO GURGUÉIA (PI), para ministrarem
o Curso de Ensino Fundamental Completo, modalidade Educação de
Jovens e Adultos - EJA.
HOMOLOGADA EM: 06/03/14

RESOLUÇÃO CEE/PI n.º 045/2014 de 27/02/14 - Autoriza a oferta do
Curso de Educação Profissional Técnica de Nível Médio em Serviços
Públicos, integrante do Eixo Tecnológico Gestão e Negócios, em 300
(trezentos) Polos de Apoio Presencial, por meio da Mediação Tecnológica
do Programa Mais Saber, em escolas da rede estadual de ensino.
HOMOLOGADA EM: 06/03/14

RESOLUÇÃO CEE/PI n.º 046/2014 de 27/02/14 - Reconhece, até 31 de
janeiro de 2017, o Curso de Educação Profissional Técnica de Nível Médio em
Enfermagem, Eixo Tecnológico: Ambiente e Saúde, ministrado pela ESCOLA
TÉCNICA EDUCATIVA - ETEC, rede privada, em Piracuruca (PI).
HOMOLOGADA EM: 06/03/14

RESOLUÇÃO CEE/PI n.º 047/2014 de 27/02/14 - Reconhece, até 31 de
janeiro de 2017, o Curso de Educação Profissional Técnica de Nível Médio
em Segurança do Trabalho, integrante do Eixo Tecnológico: Segurança,
ministrado pelo COLÉGIO DECISÃO, rede privada, em Picos (PI), com
recomendação.
HOMOLOGADA EM: 06/03/14

PARECERES CEE/PI MÊS DE FEVEREIRO DO Nº. 014 a 036/2014

PARECER CEE/PI n°. 014/2014 de 06/02/14 - Opina favoravelmente pela
renovação da autorização de funcionamento das ESCOLAS MUNICIPAIS DE
PICOS (PI), para ministrarem Educação Infantil e Ensino Fundamental Regular
completo, até 31 de janeiro de 2019, e Ensino Fundamental completo, modalidade
EJA, até 31 de janeiro de 2017, pelo credenciamento das novas escolas e pela
convalidação dos estudos realizados de outubro de 2012 até a data de
homologação da resolução resultante deste parecer.
RELATORA: Cons.ª Maria Regina Sousa

PARECER CEE/PI n°. 015/2014 de 06/02/14 - Opina favoravelmente à
renovação da autorização de funcionamento das ESCOLAS DA REDE
MUNICIPAL DE PALMEIRA DO PIAUÍ (PI), para ministrarem Educação
Infantil e Ensino Fundamental Regular completo, até 31 de janeiro de 2019,
e Ensino Fundamental completo na modalidade EJA, até 31 de janeiro de
2017, com recomendações. Opina ainda pela convalidação dos estudos
realizados de julho de 2013 até a data de homologação da resolução
decorrente deste parecer.
RELATORA: Cons.ª Maria Regina Sousa

PARECER CEE/PI n°. 016/2014 de 06/02/14 - Opina pela autorização do
curso de Educação Profissional Técnico de Nível Médio em Análises
Clínicas, do eixo tecnológico ambiente e saúde, nas formas concomitante
e subseqüente, ministrado pelo INSTITUTO WANDA HORTA, rede
privada, localizado na cidade de Parnaíba (PI).
RELATORAS: Cons.ª Maria Pereira da Silva Xavier, Cons.ª Eliana Maria
Mendonça Sampaio e Cons.ª Maria Margareth Rodrigues dos Santos

PARECER CEE/PI n°. 017/2014 de 06/02/14 - Opina favoravelmente
pelo credenciamento do CDF - Cursos Técnicos Profissionalizantes, rede
privada, com sede na cidade de Teresina (PI) e pela autorização de
funcionamento dos Cursos de Educação Profissional Técnico de Nível
Médio em Segurança do Trabalho, integrado ao Eixo Tecnológico
Segurança e em Enfermagem, integrado ao Eixo Tecnológico Ambiente e
Saúde, ambos nas formas concomitante e subseqüente.
RELATORAS: Cons.ª Maria Pereira da Silva Xavier, Cons.ª Eliana Maria
Mendonça Sampaio e Cons.ª Maria Margareth Rodrigues dos Santos

PARECER CEE/PI n°. 018/2014 de 06/02/14 - Opina sobre solicitação
da Secretaria Estadual da Educação e Cultura - SEDUC sobre as novas
Diretrizes Curriculares da Rede Estadual de Ensino do Piauí.
RELATORA: Cons.ª Maria Margareth Rodrigues dos Santos
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PARECER CEE/PI n°. 019/2014 de 13/02/14 - Emite parecer favorável à
renovação de autorização de funcionamento, até 31 de dezembro de 2018,
da COOPERATIVA EDUCACIONAL MONTEIRO LOBATO DE
PARNAÍBA PI, rede privada, em Parnaíba (PI), para ministrar o Ensino
Fundamental Completo Regular.
RELATOR: Cons. Carlos Alberto Pereira da Silva

PARECER CEE/PI n°. 020/2014 de 13/02/14 - Opina favoravelmente pela
renovação da autorização de funcionamento, até 31 de dezembro de 2016, do
EDUCANDÁRIO ARCO IRIS, rede privada, na cidade de Esperantina (PI),
para ministrar o Ensino Fundamental Completo Regular e pela convalidação
dos estudos realizados até a homologação do novo ato.
RELATOR: Cons. Carlos Alberto Pereira da Silva

PARECER CEE/PI n°. 021/2014 de 13/02/14 - Opina favoravelmente à
renovação da autorização de funcionamento das onze ESCOLAS DA REDE
MUNICIPAL DE COLÔNIA DO PIAUÍ (PI) para ministrarem os Cursos
Educação Infantil e Ensino Fundamental Completo Regular, até 31 de
dezembro de 2018 e Ensino Fundamental, modalidade Educação de Jovens
e Adultos - EJA, até 31 de dezembro de 2016, e pela convalidação dos
estudos realizados no período de outubro de 2012 a fevereiro de 2014,
com recomendações.
RELATOR: Cons. Carlos Alberto Pereira da Silva

PARECER CEE/PI n°. 022/2014 de 13/02/14 - Opina favoravelmente à
renovação da autorização de funcionamento das quinze ESCOLAS DA REDE
MUNICIPAL DE ÁGUA BRANCA (PI), para ministrarem Educação Infantil e
Ensino Fundamental completo regular, até 31 de janeiro de 2019 e Ensino
Fundamental, modalidade Educação de Jovens e Adultos, até 31 de janeiro de
2017. Opina ainda pelo credenciamento das escolas: Escola Municipal Joaquim
Calado, Escola Municipal Adelaide Rosa e Creche Municipal Perpétua Cordeiro,
para integrarem a rede municipal e pela mudança de endereço de quatro escolas,
além da convalidação de estudos realizados a partir do vencimento da
autorização anterior, com recomendações.
RELATOR: Cons. Francisco Soares Santos Filho

PARECER CEE/PI n°. 023/2014 de 13/02/14 - Opina favoravelmente
pela renovação de autorização de funcionamento, até 30 de novembro de
2015, do EDUCANDÁRIO CRISTO REI, rede privada, no município de
Parnaíba (PI), para ofertar o Curso de Ensino Fundamental, Anos Iniciais,
na modalidade Regular, com recomendação.
RELATOR: Cons. José Ribamar Tôrres Rodrigues

PARECER CEE/PI n°. 024/2014 de 13/02/14 - Opina favoravelmente
pela renovação de autorização, até 30 de novembro de 2016, do COLÉGIO
TERESINA, rede privada, no município de Teresina (PI), para ofertar Ensino
Fundamental Anos Finais e Ensino Médio, ambos na modalidade Regular,
com recomendação.
RELATOR: Cons. José Ribamar Tôrres Rodrigues

PARECER CEE/PI n°. 025/2014 de 13/02/14 - Opina sobre solicitação da
Secretaria Estadual da Educação e Cultura – SEDUC, relativo às Diretrizes
Tecnico-normativas para Sistematização da Avaliação da Aprendizagem
da Educação Básica da Rede Pública Estadual de Ensino do Piauí.
RELATORES: Cons.ª Maria Margareth Rodrigues dos Santos, Cons.
Wellistony Carvalho Viana e Cons.ª Odeni de Jesus da Silva.

PARECER CEE/PI n°. 026/2014 de /02/14 - Opina favoravelmente à
validação dos estudos realizados no ano de 2013, por 34 (trinta e quatro)
alunos do Ensino Fundamental Anos Iniciais Regular, da ESCOLA SETE
ANÕES, rede privada, em Teresina (PI).
RELATORA: Cons.ª Maria Regina Sousa

PARECER CEE/PI n°. 027/2014 de 20/02/14 - Opina pela renovação, até
28 de fevereiro de 2019, da autorização de funcionamento dos cursos da
Educação Infantil e do Ensino Fundamental Completo Regular, e até 28 de
fevereiro de 2017 do Curso de Ensino Fundamental na modalidade
Educação de Jovens e Adultos – EJA, das escolas da REDE MUNICIPAL
DE SÃO FRANCISCO DO PIAUÍ (PI), com recomendação.
RELATOR: Cons. Danilio Cesar Moraes da Silva Cruz

PARECER CEE/PI n°. 028/2014 de 20/02/14 - Opina pelo reconhecimento,
até 31 de janeiro de 2017, do Curso de Educação Profissional Técnica de
Nível Médio em Segurança do Trabalho – Eixo Tecnológico Segurança,
que vem sendo ministrado pelo ÍCARO PHB – EDUCAÇÃO TÉCNICA E
PROFISSIONAL, rede privada, com sede na cidade de Parnaíba (PI), com
recomendação.

RELATORES: Cons.ª Eliana Maria Mendonça Sampaio, Cons.ª Maria
Margareth Rodrigues dos Santos e Cons.ª Maria Pereira da Silva Xavier.

PARECER CEE/PI n°. 029/2014 de 20/02/14 - Opina pelo reconhecimento,
até 31 de janeiro de 2017, do Curso de Educação Profissional Técnica de
Nível Médio em Transações Imobiliárias – Eixo Tecnológico Gestão e
Negócios, que vem sendo ministrado pelo ÍCARO PHB – EDUCAÇÃO
TÉCNICA E PROFISSIONAL, rede privada, com sede na cidade de
Parnaíba (PI), com recomendação.
RELATORES: Cons.ª Eliana Maria Mendonça Sampaio, Cons.ª Maria
Margareth Rodrigues dos Santos e Cons.ª Maria Pereira da Silva Xavier.

PARECER CEE/PI n°. 030/2014 de 20/02/14 - Opina pelo reconhecimento,
até 30 de janeiro de 2017, do Curso de Educação Profissional Técnica de
Nível Médio em Radiologia, Eixo Tecnológico: Ambiente e Saúde,
ministrado pela ESCOLA DE ENFERMAGEM ARTE DO CUIDAR, rede
privada, localizado na cidade de Angical (PI), com recomendações.
RELATORES: Cons.ª Eliana Maria Mendonça Sampaio, Cons.ª Maria
Margareth Rodrigues dos Santos e Cons.ª Maria Pereira da Silva Xavier.

PARECER CEE/PI n°. 031/2014 de 20/02/14 - Opina pela mudança de
nome de fantasia do Centro Técnico em Enfermagem de Canto do Buriti
para GEBASPI - Grupo de Educação Básica do Sul do Piauí S/C Ltda e pela
autorização de funcionamento do Curso de Educação Profissional Técnica
de Nível Médio em Informática, integrante do Eixo Tecnológico Informação
e Comunicação, para ser ministrado pelo GEBASPI - Grupo de Educação
Básica do Sul do Piauí S/C Ltda, rede privada, com sede na cidade de
Canto do Buriti (PI).
RELATORES: Cons.ª Eliana Maria Mendonça Sampaio, Cons.ª Maria
Margareth Rodrigues dos Santos e Cons.ª Maria Pereira da Silva Xavier.

PARECER CEE/PI n°. 032/2014 de 27/02/14 - Opina favoravelmente à
renovação da autorização de funcionamento das dez escolas da REDE
PÚBLICA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO GURGUÉIA (PI), para
ministrarem os Cursos Educação Infantil e Ensino Fundamental Completo
Regular, até 28 de fevereiro de 2019 e Ensino Fundamental Completo,
modalidade Educação de Jovens e Adultos - EJA, até 28 de fevereiro de
2017, convalidando os estudos feitos de 30 de julho de 2013 até a data de
homologação da resolução decorrente deste parecer.
RELATORA: Cons.ª Maria Regina Sousa

PARECER CEE/PI n°. 033/2014 de 27/02/14 - Opina sobre solicitação
da Secretaria Estadual da Educação e Cultura – SEDUC, de autorização
para ofertar o Curso de Educação Profissional Técnica de Nível Médio em
Serviços Públicos, integrante do Eixo Tecnológico Gestão e Negócios, em
300 Polos de Apoio Presencial, por meio de Mediação Tecnológica do
Programa Mais Saber, em escolas da rede estadual de ensino.
RELATORAS: Cons.ª Eliana Maria Mendonça Sampaio, Cons.ª Maria
Margareth Rodrigues dos Santos e Cons.ª Maria Pereira da Silva Xavier.

PARECER CEE/PI n°. 034/2014 de 27/02/14 - Opina acerca do pedido
de reconhecimento do Curso de Educação Profissional Técnica em
Agropecuária integrado ao Ensino Médio, ministrado pela ESCOLA
FAMÍLIA  AGRÍCOLA SERRA DA CAPIVARA, rede privada, com sede
em São Lourenço do Piauí (PI), recomendando que se cumpram as
providências que especifica.
RELATORAS: Cons.ª Eliana Maria Mendonça Sampaio, Cons.ª Maria
Margareth Rodrigues dos Santos e Cons.ª Maria Pereira da Silva Xavier.

PARECER CEE/PI n°. 035/2014 de 27/02/14 - Opina pelo reconhecimento,
até 31 de janeiro de 2017, do Curso de Educação Profissional Técnica de
Nível Médio em Enfermagem, Eixo Tecnológico: Ambiente e Saúde,
ministrado pela Escola Técnica Educativa - ETEC, rede privada, localizada
na cidade de Piracuruca (PI).
RELATORAS: Cons.ª Eliana Maria Mendonça Sampaio, Cons.ª Maria
Margareth Rodrigues dos Santos e Cons.ª Maria Pereira da Silva Xavier.

PARECER CEE/PI n°. 036/2014 de 27/02/14 - Opina pelo reconhecimento,
até 31 de janeiro de 2017, do Curso de Educação Profissional Técnica de
Nível Médio em Segurança do Trabalho – Eixo Tecnológico Segurança,
que vem sendo ministrado pelo COLÉGIO DECISÃO, rede privada, com
sede na cidade de Picos (PI), com recomendação.
RELATORAS: Cons.ª Eliana Maria Mendonça Sampaio, Cons.ª Maria
Margareth Rodrigues dos Santos e Cons.ª Maria Pereira da Silva Xavier
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VIGÊNCIA: até 31/12/2014.
Nº DE PARCELAS: 04 (quatro)
DATA DA ASSINATURA: 11 de março de 2014.
SIGNATÁRIOS: Átila Freitas Lira – Secretário de Educação e Cultura.
João José Meneses Silva - Representante da Empresa

EXTRATO DO CONTRATO Nº 060/2014

 ESPÉCIE: Contrato celebrado entre SEDUC/PI e a empresa J. Meneses
Construções Ltda
CNPJ: 00.258.683/0001-81
OBJETO: Reforma da Quadra Poliesportiva da U. E. Helsichia Sousa de
Brito no município de Piracuruca/PI, em conformidade com o Processo
Administrativo nº 0057858/2013, da Tomada de Preços nº 05/2014.
FONTE DE RECURSOS: TESOURO
VALOR GLOBAL: R$ 191.954,92 (Cento e noventa e um mil novecentos e
cinqüenta e quatro reais e noventa e dois centavos)
 VIGÊNCIA: até 31/12/2014.
Nº DE PARCELAS: 04 (quatro)
DATA DA ASSINATURA: 11 de março de 2014
SIGNATÁRIOS: Átila Freitas Lira – Secretário de Educação e Cultura.
João José Meneses Silva - Representante da Empresa

EXTRATO DO CONTRATO Nº 031/2014

ESPÉCIE: Contrato celebrado entre SEDUC/PI e a empresaAR
INSTALAÇÕES E COMERCIO LTDA.CNPJ: 01.542.155/0001-12
OBJETO: Instalação de subestação aérea trifásica de 75 kVA e adequação
das instalações elétricas internas para interligar os splits da U.E. Anita
Gayoso em Teresina/PI, Instalação de subestação aérea trifásica de 112,5
kVA e adequação das instalações elétricas internas para interligar os splits
da U.E. AnicotaBulamarqui em Teresina/PI, em conformidade com o
Processo Administrativo n° 0040540/2013 da Concorrência Nacional nº
024/2013.
FONTE DE RECURSOS: TESOURO
VALOR GLOBAL: R$ 102.236,02 (cento e dois mil, duzentos e trinta e seis
reais e dois centavos)
VIGÊNCIA: até dia 31 de dezembro de 2014.
Nº DE PARCELAS: 03 (três)
DATA DA ASSINATURA: 20 de fevereiro de 201-.
SIGNATÁRIOS: Átila Freitas Lira – Secretário de Educação e Cultura
Luis Henrique Brito Santos - Representante da Empresa

EXTRATO DO CONTRATO Nº 030/2014

ESPÉCIE: Contrato celebrado entre SEDUC/PI e a empresaAR
INSTALAÇÕES E COMERCIO LTDA.CNPJ: 01.542.155/0001-12
OBJETO: Instalação de subestação aérea trifásica de 75 kVA e adequação
das instalações elétricas internas para interligar os splits da U.E. Miguel
arcoverde e Núcleo da Educação a Distância-UAB em Brasileira/PI,
Instalação de subestação aérea trifásica de 75 kVA e adequação das
instalações elétricas internas para interligar os splits da U.E. Escola Técnica
Dep. Ribeiro Magalhães em Cocal/PI, em conformidade com o Processo
Administrativo n° 0040543/2013 da Concorrência Nacional nº 024/2013.
FONTE DE RECURSOS: TESOURO
VALOR GLOBAL: R$ 157.919,60 (cento e cinqüenta e sete mil, novecentos
e dezenove reais e sessenta centavos )
VIGÊNCIA: até dia 31 de dezembro de 2014.
Nº DE PARCELAS: 03 (três)
DATA DA ASSINATURA: 20 de fevereiro de 201-.
SIGNATÁRIOS: Átila Freitas Lira – Secretário de Educação e Cultura
Luis Henrique Brito Santos - Representante da Empresa

EXTRATO DO CONTRATO Nº 032/2014

ESPÉCIE: Contrato celebrado entre SEDUC/PI e a empresaAR
INSTALAÇÕES E COMERCIO LTDA.CNPJ: 01.542.155/0001-12
OBJETO: Instalação de subestação aérea trifásica de 75 kVA e adequação
das instalações elétricas internas para interligar os splits da U.E. Dep.
Tertuliano M. Brandão em Teresina/PI, Instalação de subestação aérea
trifásica de 75 kVA e adequação das instalações elétricas internas para
interligar os splits da U.E. Eng. Sampaio em Teresina/PI, em conformidade
com o Processo Administrativo n° 0040540/2013 da Concorrência Nacional
nº 024/2013.
FONTE DE RECURSOS: TESOURO
VALOR GLOBAL: R$ 121.456,05 (cento e vinte e um mil, quatrocentos e
cinqüenta e seis reais e cinco centavos)
VIGÊNCIA: até dia 31 de dezembro de 2014.
Nº DE PARCELAS: 03 (três)
DATA DA ASSINATURA: 20 de fevereiro de 2014.
SIGNATÁRIOS: Átila Freitas Lira – Secretário de Educação e Cultura
Luis Henrique Brito Santos - Representante da Empresa

LICIT AÇÕES  E  CONTRATOS

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  ESTADUAL  DE EDUCAÇÃO  E CULTURA - SEDUC
COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT AÇÃO - CPL

EXTRATO DO CONTRATO Nº 076/2014

ESPÉCIE: Contrato celebrado entre SEDUC/PI e a empresa SANTA ROSA
CNPJ: 03.301.708/0001-70
OBJETO: Instalação de subestação aérea trifásica de 75 KVA na U. E.
Povoado EMA, no município de José de Feitas/PI
FONTE DE RECURSOS: 15
VALOR GLOBAL: R$ 40.306,93 (Quarenta Mil, Trezentos e Seis Reais e
Noventa e Três Centavos)
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2014.
Nº DE PARCELAS: 04 (Quatro)
DATA DA ASSINATURA: 21 de Março de 2014.
SIGNATÁRIOS: Átila Freitas Lira – Secretário de Educação e Cultura;
Benedito Orlando de C. G. Nunes - Representante da Empresa

EXTRATO DO CONTRATO Nº 090/2014

ESPÉCIE: Contrato celebrado entre SEDUC/PI e a empresa SANTA ROSA
CNPJ: 03.301.708/0001-70
OBJETO: Instalação de subestação aérea trifásica de 150 kVA e execução
de rede interna para climatização na U. E. Ferdinand Freitas, no município
de José de Freitas/PI
FONTE DE RECURSOS: 15
VALOR GLOBAL: R$ 77.354,54 (Setenta e Sete Mil, Trezentos e Cinqüenta
e Quatro Reais e Cinqüenta e Quatro Centavos),
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2014.
Nº DE PARCELAS: 04 (Quatro)
DATA DA ASSINATURA: 26 de Março de 2014.
SIGNATÁRIOS: Átila Freitas Lira – Secretário de Educação e Cultura;
Benedito Orlando de C. G. Nunes - Representante da Empresa

EXTRATO DO CONTRATO Nº 087/2014

ESPÉCIE: Contrato celebrado entre SEDUC/PI e a empresa SANTA ROSA
CNPJ: 03.301.708/0001-70
OBJETO: Instalação de subestação aérea trifásica de 150 kVA e execução
de rede interna para climatização na U. E. Severo Eulálio, no município de
Santa Cruz do Piauí
FONTE DE RECURSOS: 15
VALOR GLOBAL: R$ 97.262,13 (Noventa e Sete Mil, Duzentos e Sessenta
e Dois Reais e Treze Centavos
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2014.
Nº DE PARCELAS: 04 (Quatro)
DATA DA ASSINATURA: 25 de Março de 2014.
SIGNATÁRIOS: Átila Freitas Lira – Secretário de Educação e Cultura;
Benedito Orlando de C. G. Nunes - Representante da Empres

EXTRATO DO CONTRATO Nº 071/2014

ESPÉCIE: Contrato celebrado entre SEDUC/PI e a empresa J. MENESES
CONSTRUÇÕES LTDA. CNPJ: 00.258.683/0001-81
OBJETO: Lote 05- Reforma de 01(Uma) Quadra Poliesportiva na U.E.
Antônio Tarcisio P. e Silva no município de Teresina, em conformidade
com o Processo Administrativo nº 0054689/2013 da Tomada de Preços nº
036/2013.
FONTE DE RECURSOS: TESOURO
VALOR GLOBAL: R$ 190.572,38 (cento e noventa mil quinhentos e setenta
e dois reais e trinta e oito centavos)
VIGÊNCIA: até 31/12/2014.
Nº DE PARCELAS: 04 (quatro)
DATA DA ASSINATURA: 20 de março de 2014.
SIGNATÁRIOS: Átila Freitas Lira – Secretário de Educação e Cultura.João
José Meneses Silva - Representante da Empresa

EXTRATO DO CONTRATO Nº 059/2014

ESPÉCIE: Contrato celebrado entre SEDUC/PI e a empresa J. Meneses
Construções Ltda
CNPJ: 00.258.683/0001-81
OBJETO: Reforma da Quadra Poliesportiva da U. E. Senador Chagas
Rodrigues no município de Parnaíba, em conformidade com o Processo
Administrativo nº 0060013/2013, da Tomada de Preços nº 05/2014.
FONTE DE RECURSOS: FUNDEB
VALOR GLOBAL: R$ 191.432,81 (cento e noventa e um mil quatrocentos
e trinta e dois reais e oitenta e um centavos)
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VALOR GLOBAL: R$ 186.999,52(Cento e oitenta e seis mil novecentos e
noventa e nove reais cinqüenta e dois centavos)
VIGÊNCIA: até dias 31 de dezembro de 2014.
Nº DE PARCELAS: 05 (cinco)
DATA DA ASSINATURA: 20 de fevereiro de 2014.
SIGNATÁRIOS: Átila Freitas Lira – Secretário de Educação e Cultura
Benedito Orlando de C. G. Nunes - Representante da Empresa.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 075/2014

ESPÉCIE: Contrato celebrado entre SEDUC/PI e a empresa CLEAN
SERVICE CNPJ: 03.379.896.0001-50
OBJETO:Instalação de subestação aérea trifásica de 45 kVA e execução de
rede interna para climatização na sede da 18ª GRE, no município de Teresina/
PI
FONTE DE RECURSOS: 00
VALOR GLOBAL: R$ 52.237,12(Cinqüenta e Dois Mil, Duzentos e Trinta e
Sete Reais e Doze Centavos)
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2014.
Nº DE PARCELAS: 04 (Quatro)
DATA DA ASSINATURA: 21 de Março de 2014.
SIGNATÁRIOS: Átila Freitas Lira – Secretário de Educação e Cultura;
Raimundo Nonato de Mesquita - Representante da Empresa

EXTRATO DO CONTRATO Nº 084/2014

ESPÉCIE: Contrato celebrado entre SEDUC/PI e a empresa CLEAN
SERVICE CNPJ: 03.379.896.0001-50
OBJETO: Substituição de subestação aérea trifásica de 45 kVA por 225
kVA e execução de rede interna para climatização no Patronato Nossa
Senhora de Lourdes, no município de Campo Maior/PI
FONTE DE RECURSOS: 00
VALOR GLOBAL: R$ R$ 161.600,59 (Cento e Sessenta e Um Mil, Seiscentos
Reais e Cinqüenta e Nove Centavos)
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2014.
Nº DE PARCELAS: 04 (Quatro)
DATA DA ASSINATURA: 21 de Março de 2014.
SIGNATÁRIOS: Átila Freitas Lira – Secretário de Educação e Cultura;
Raimundo Nonato de Mesquita - Representante da Empresa

EXTRATO DO CONTRATO Nº 040/2014

ESPÉCIE: Contrato celebrado entre SEDUC/PI e a empresa, Santa Rosa
Ltda.
CNPJ: 03.301.708/0001-70
OBJETO: Instalação de subestação aérea trifásica de 75 kVA e adequação
das instalações elétricas internas para interligar os splits da U.E. Polivalente
e Núcleo da Educação a Distância-UAB em Amarante/PI; Instalação de
subestação aérea trifásica de 75 kVA e adequação das instalações elétricas
internas para interligar os splits da U.E. Sebastião Rocha Leal e Núcleo da
Educação a Distância-UAB em Jerumenha/PI; Instalação de subestação
aérea trifásica de 75 kVA e adequação das instalações elétricas internas
para interligar os splits da U.E. Dr. José Pinheiro Machado e Núcleo da
Educação a Distância-UAB em Landri Sales/PI, em conformidade com o
Processo Administrativo n° 0040543/2013; da Concorrência Nacional nº
024/2013.
FONTE DE RECURSOS: TESOURO
VALOR GLOBAL: R$ 208.054,16(Duzentos e oito mil cinqüenta e quatro
reais dezesseis centavos)
VIGÊNCIA: até dias 31 de dezembro de 2014.
Nº DE PARCELAS: 05 (cinco)
DATA DA ASSINATURA: 20 de fevereiro de 2014.
SIGNATÁRIOS: Átila Freitas Lira – Secretário de Educação e Cultura
Benedito Orlando de C. G. Nunes - Representante da Empresa.

EXTRATO DO TERMO ADITIV O Nº 002/2014 AO
ONTRATO Nº 173/2013

ESPÉCIE: Contrato celebrado entre SEDUC/PI e a empresa Bezerra &
Moura Ltda ME (Estevão Construtora) CNPJ Nº 14.397.735/0001-05
OBJETO: O Termo Aditivo ao Contrato nº 173/2013 visa prorrogar por 90
(noventa) dias o prazo de execução da obra de Ampliação U. E. Urbano
Eulálio no município de Picos/PI, ora constante da Cláusula Décima
Segunda (I), no período de 24/02/2014 a 25/05/2014, conforme Cronograma
Físico-Financeiro repactuado, em anexo, constante no Processo nº 0005419/
2014.
DATA DA ASSINATURA: 24 de fevereiro de 2014
SIGNATÁRIOS: Átila Freitas Lira - Secretário de Educação e Cultura do
Estado do Piauí.   Francineide Moura Bezerra – Empresa Contratada.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 026/2014

ESPÉCIE: Contrato celebrado entre SEDUC/PI e a empresaLUMINA
INSTALAÇÕES ELETRICAS LTDA, CNPJ nº 15.505.057/0001-10
OBJETO: Instalação de subestação aérea trifásica de 112,5 kVA e adequação
das instalações elétricas internas para interligar os splits da U.E.
Conselheiro Saraiva e Núcleo da Educação a Distância-UAB em Batalha/
PI, Instalação de subestação aérea trifásica de 75 kVA e adequação das
instalações elétricas internas para interligar os splits da U.E. José Mendes
Vasconcelos e Núcleo da Educação a Distância-UAB em Joaquim Pires/
PI, Instalação de subestação aérea trifásica de 75 kVA e adequação das
instalações elétricas internas para interligar os splits da U.E. Leda Napoleão
e Núcleo da Educação a Distância-Benedito Orlando de C. G. Nunes -
Representante da Empresa.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 039/2014

ESPÉCIE: Contrato celebrado entre SEDUC/PI e a empresa, Santa Rosa
Ltda.
CNPJ: 03.301.708/0001-70
OBJETO: Instalação de subestação aérea trifásica de 75 kVA e adequação
das instalações elétricas internas para interligar os splits da U.E. São
Francisco de Assis e Núcleo da Educação a Distância-UAB em Curral
Novo/PI; Instalação de subestação aérea trifásica de 75 kVA e adequação
das instalações elétricas internas para interligar os splits da U.E. Reunidas
de Patos e Núcleo da Educação a Distância-UAB em Patos do Piauí/PI;
Instalação de subestação aérea trifásica de 75 kVA e adequação das
instalações elétricas internas para interligar os splits da U.E. Maria Neusa
de Sousa e Núcleo da Educação a Distância-UAB em Francisco Macedo/
PI, em conformidade com o Processo Administrativo n° 0040543/2013; da
Concorrência Nacional nº 024/2013.
FONTE DE RECURSOS: TESOURO
VALOR GLOBAL: R$ 196.281,08(Cento e noventa e seis mil duzentos e
oitenta e um reais e oito centavos)
VIGÊNCIA: até dias 31 de dezembro de 2014.
Nº DE PARCELAS: 05 (cinco)
DATA DA ASSINATURA: 20 de fevereiro de 2014.
SIGNATÁRIOS: Átila Freitas Lira – Secretário de Educação e Cultura
 Benedito Orlando de C. G. Nunes - Representante da Empresa.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 028/2014

ESPÉCIE: Contrato celebrado entre SEDUC/PI e a empresaLUMINA
INSTALAÇÕES ELETRICAS LTDA, CNPJ nº 15.505.057/0001-10
OBJETO: Instalação de subestação aérea trifásica de 75 kVA e adequação
das instalações elétricas internas para interligar os splits do Núcleo da
Educação a Distância-UAB em Santa Cruz dos Milagres, Instalação de
subestação aérea trifásica de 75 kVA e adequação das instalações elétricas
internas para interligar os splits da U.E. Mariano de Sepulvedo e Núcleo
da Educação a Distância-UAB em Lagoa do Sitio/PI, Instalação de
subestação aérea trifásica de 75 kVA e adequação das instalações elétricas
internas para interligar os splits da U.E. Luis de Castro e Núcleo da Educação
a Distância-UAB em Francinópolis/PI, em conformidade com o Processo
Administrativo n° 0040543/2013 da Concorrência Nacional nº 024/2013.
FONTE DE RECURSOS: TESOURO
VALOR GLOBAL: R$ 184.854,61 (cento e oitenta e quatro mil, oitocentos
e cinqüenta e quatro reais e sessenta e um centavos)
VIGÊNCIA: até dia 31 de dezembro de 2014.
Nº DE PARCELAS: 05 (cinco)
DATA DA ASSINATURA: 20 de fevereiro de2014
SIGNATÁRIOS: Átila Freitas Lira – Secretário de Educação e Cultura
Edmilson Mesquita e Silva - Representante da Empresa

EXTRATO DO CONTRATO Nº 041/2014

ESPÉCIE: Contrato celebrado entre SEDUC/PI e a empresa, Santa Rosa
Ltda.
CNPJ: 03.301.708/0001-70
OBJETO: Instalação de subestação aérea trifásica de 75 kVA e adequação
das instalações elétricas internas para interligar os splits do Núcleo da
Educação a Distância-UAB em Itainopolis/PI; Instalação de subestação
aérea trifásica de 75 kVA e adequação das instalações elétricas internas
para interligar os splits da U.E. Ubiraci de Carvalho e Núcleo da Educação
a Distância-UAB em Vila Nova do Piauí/PI; Instalação de subestação
aérea trifásica de 75 kVA e adequação das instalações elétricas internas
para interligar os splits da U.E. Monsenhor Lopes e Núcleo da Educação
a Distância-UAB em Ipiranga/PI, em conformidade com o Processo
Administrativo n° 0040543/2013; da Concorrência Nacional nº 024/2013.
FONTE DE RECURSOS: TESOURO
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EXTRATO DO TERMO ADITIV O Nº 01/2014 AO
CONTRATO Nº 196/2013

ESPÉCIE: Contrato celebrado entre SEDUC/PI e a empresa Construtora
Norma Ltda, CNPJ nº 09.200.339/0001-06
OBJETO: O Termo Aditivo (Processo nº 0014296/2014) ao Contrato nº
196/2013 visa prorrogar por 120 (cento e vinte) dias o prazo de execução
da obra de Construção de Escola Padrão FNDE com 04 salas de aula no
município de Pau D’Arco/PI, ora constante da Cláusula Décima Segunda
(I), compreendendo o período de 03/04/2014 a 01/08/2014, conforme
Cronograma Físico-Financeiro repactuado, em anexo, bem como do prazo
de vigência contratual, ora constante da Cláusula Décima Segunda (II),
até 31/12/2014, a contar do termo final da vigência em 01/08/2014.
DATA DA ASSINATURA: 28 de março de 2013
SIGNATÁRIOS: Átila Freitas Lira - Secretário de Educação e Cultura do
Estado do Piauí. José Augusto Alves Silva - Representante.

EXTRATO DO TERMO ADITIV O Nº 02/2014 AO
 CONTRATO Nº 197/2013

ESPÉCIE: Contrato celebrado entre SEDUC/PI e a empresa Construtora
Norma Ltda, CNPJ nº 09.200.339/0001-06
OBJETO: O Termo Aditivo (Processo nº 0011300/2014) ao Contrato nº
197/2013 visa prorrogar por 150 (cento e cinquenta) dias o prazo de
execução da obra de Construção de Escola Padrão SEDUC com 06 salas
de aula, 02 laboratórios, 01 biblioteca e 01 Quadra Poliesportiva com
Cobertura Padrão FNDE no município de Jacobina do Piauí, ora constante
da Cláusula Décima Segunda (I), compreendendo o período de 03/04/2014
a 31/08/2014, conforme Cronograma Físico-Financeiro repactuado, em
anexo, bem como do prazo de vigência contratual, ora constante da Cláusula
Décima Segunda (II), até 31/12/2014, a contar do termo final da vigência
em 01/08/2014.
DATA DA ASSINATURA: 28 de março de 2013
SIGNATÁRIOS: Átila Freitas Lira - Secretário de Educação e Cultura do
Estado do Piauí. José Augusto Alves Silva - Representante.

EXTRATO DO TERMO ADITIV O Nº 02/2014 AO
CONTRATO Nº 101/2013

ESPÉCIE: Contrato celebrado entre SEDUC/PI e a empresa J. S. Neto
Construções e Serviços Ltda, CNPJ nº 10.336.014/0001-34
OBJETO: O Termo Aditivo (Processo nº 0003959/2014) ao Contrato nº
101/2013 visa prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo de execução da
obra de Reforma na U. E. Araújo Luz no município de Picos/PI, ora constante
da Cláusula Décima Segunda (I), compreendendo o período de 20/02/2014
a 21/04/2014, conforme Cronograma Físico-Financeiro repactuado.
DATA DA ASSINATURA: 17 de fevereiro de 2014.
SIGNATÁRIOS: Átila Freitas Lira - Secretário de Educação e Cultura do
Estado do Piauí. João da Silva Neto - Representante.

EXTRATO DO TERMO ADITIV O Nº 02/2014 AO
CONTRATO Nº 111/2013

ESPÉCIE: Contrato celebrado entre SEDUC/PI e a empresa J. S. Neto
Construções e Serviços Ltda, CNPJ nº 10.336.014/0001-34
OBJETO: O Termo Aditivo (Processo nº 0003960/2014) ao Contrato nº
111/2013 visa prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo de execução da
obra de Reforma e Ampliação da U. E. Estela Nunes no município de
Bocaina/PI, ora constante da Cláusula Décima Segunda (I), compreendendo
o período de 20/02/2014 a 21/04/2014, conforme Cronograma Físico-
Financeiro repactuado, em anexo.
DATA DA ASSINATURA: 17 de fevereiro de 2014.
SIGNATÁRIOS: Átila Freitas Lira - Secretário de Educação e Cultura do
Estado do Piauí. João da Silva Neto - Representante.

EXTRATO DO TERMO ADITIV O Nº 002/2014 AO
CONTRATO Nº 068/2013

ESPÉCIE: Contrato celebrado entre SEDUC/PI e a empresa R.J. Construções,
CNPJ nº 11.597.903/0001-18
OBJETO: O Termo Aditivo (Processo nº 0059556/2013) ao Contrato nº
068/2013 visa prorrogar por 120 (cento e vinte) dias o prazo de execução
da obra de Ampliação na U. E. Prof. Antonio dos Reis e Silva no município
de Boqueirão do Piauí, ora constante da Cláusula Décima Segunda (I), a
partir do Termo de Retomada (27/03/2014), conforme Cronograma Físico-
Financeiro repactuado, compreendendo o período de 27/03/2014 a 25/07/
2014.
DATA DA ASSINATURA: 27 de março de 2014.
SIGNATÁRIOS: Átila Freitas Lira - Secretário de Educação e Cultura do
Estado do Piauí.   Roberto Jones Sá de Albuquerque – Empresa Contratada.

EXTRATO DO TERMO ADITIV O Nº 001/2014 AO
CONTRATO Nº 224/2013

ESPÉCIE: Contrato celebrado entre SEDUC/PI e a empresa Construtora
Padrão Ltda, CNPJ Nº 06.224.118/0001-80
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo (Processo nº 0008020/
2014) o acréscimo de 21,45% do valor inicial do Contrato nº 224/2013, no
valor de R$ 181.572,39 (cento e oitenta e um mil, quinhentos e setenta e
dois reais e trinta e nove centavos), ora constante das Cláusulas Sétima e
Décima Sexta, correspondente à Execução dos Serviços Extras
Complementares da obra de Construção do Centro de Artes Marciais
Sarah Menezes no município de Teresina/PI. Fica prorrogado, ora
constante da Cláusula Décima Segunda (I), o Prazo de Execução da Obra
por mais 90 (noventa) dias, a partir do Termo de Retomada (31/03/2014),
conforme Cronograma Físico-Financeiro repactuado, em anexo, bem como
o Prazo de Vigência Contratual, ora constante da Cláusula Décima Segunda
(II), até 31 de dezembro de 2014, a contar do termo final da vigência
contratual (16/07/2014). As despesas correrão por conta da Fonte:
TESOURO. Unidade Orçamentária: 14102; Plano Trabalho: 12368122108;
Elemento de Despesa: 4.4.90.51; Fonte de Recurso: 00.
DATA DA ASSINATURA: 31 de março de 2014

SIGNATÁRIOS: Átila Freitas Lira - Secretário de Educação e Cultura do
Estado do Piauí.  Maria Dulcilene Mourão Leite – Empresa Contratada

EXTRATO DO TERMO ADITIV O Nº 02/2014 AO
CONTRATO Nº 303/2013

ESPÉCIE: Contrato celebrado entre SEDUC/PI e a empresa Engetec
Engenharia, Tecnologia e Comércio Ltda, CNPJ nº 69.598.902/0001-78.
OBJETO: O Termo Aditivo (Processo nº 0013760/2014) ao Contrato nº
303/2013 visa prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo de execução da
obra de Adequação de Salas de Aula para Sala de Informática na U. E. José
Leandro em São Raimundo Nonato/PI, ora constante da Cláusula Sexta,
compreendendo o período de 20/03/2014 a 19/05/2014, conforme
Cronograma Físico-Financeiro repactuado, em anexo.
DATA DA ASSINATURA: 20 de março de 2014.
SIGNATÁRIOS: Átila Freitas Lira - Secretário de Educação e Cultura do
Estado do Piauí.  Joaquim Carlos Coelho de Oliveira - Representante.

EXTRATO DO TERMO ADITIV O Nº 01/2013 AO
CONTRATO Nº 136/2013

ESPÉCIE: Contrato celebrado entre SEDUC/PI e a empresa F & L
Construtora Ltda, CNPJ Nº 07.710.101/0001-03
OBJETO: O Termo Aditivo (Processo nº 0053954/2013) ao Contrato nº
136/2013 visa prorrogar por 90 (noventa) dias o prazo de execução da obra
de Construção de Quadra Poliesportiva Coberta com Vestiário (Padrão
FNDE) na U. E. Antonio Freitas, no município de José de Freitas/PI, ora
constante da Cláusula Décima Segunda (I), compreendendo o período de
14/11/2013 a 12/02/2014, conforme Cronograma Físico-Financeiro
repactuado, em anexo, bem como do prazo de vigência contratual, ora
constante da Cláusula Décima Segunda (II), até 31/12/2014, a contar do
termo final da vigência em 14/03/2014.
DATA DA ASSINATURA: 14 de novembro de 2013
SIGNATÁRIOS: Átila Freitas Lira - Secretário de Educação e Cultura do
Estado do Piauí. Francisco Antonio Dos Santos Neto - Representante.

EXTRATO DO TERMO ADITIV O Nº 01/2013 AO
CONTRATO Nº 135/2013

ESPÉCIE: Contrato celebrado entre SEDUC/PI e a empresa F & L
Construtora Ltda, CNPJ Nº 07.710.101/0001-03
OBJETO: O Termo Aditivo (Processo nº 0053958/2013) ao Contrato nº
135/2013 visa prorrogar por 90 (noventa) dias o prazo de execução da obra
de Construção de Quadra Poliesportiva Coberta com Vestiário (Padrão
FNDE) na U. E. Ferdinando Freitas, no município de José de Freitas/PI, ora
constante da Cláusula Décima Segunda (I), compreendendo o período de
13/11/2013 a 11/02/2014, conforme Cronograma Físico-Financeiro
repactuado, em anexo, bem como do prazo de vigência contratual, ora
constante da Cláusula Décima Segunda (II), até 31/12/2014, a contar do
termo final da vigência em 13/03/2014.
DATA DA ASSINATURA: 13 de novembro de 2013
SIGNATÁRIOS: Átila Freitas Lira - Secretário de Educação e Cultura do
Estado do Piauí. Francisco Antonio Dos Santos Neto - Representante.
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EXTRATO DO TERMO ADITIV O Nº 003/2014 DO
CONTRATO Nº 067/2013

ESPÉCIE: Contrato celebrado entre SEDUC/PI e a empresa CCR de
Assunção Macedo - ME, CNPJ nº 14.443.174/0001-33
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo (Processo nº 0055869/
2013) o acréscimo de 10,65% do valor inicial do Contrato nº 067/2013, no
valor de R$ 69.164,14 (sessenta e nove mil, cento e sessenta e quatro reais
e quatorze centavos), ora constante das Cláusulas Sétima e Décima Sexta,
correspondente à Execução dos Serviços Extras Complementares da obra
de Ampliação na U. E. GeraldinoClevis no município de Paquetá/PI. As
despesas correrão por conta da Fonte: TESOURO. Unidade Orçamentária:
14102; Plano Trabalho: 12368122108; Elemento de Despesa: 4.4.90.51; Fonte
de Recurso: 00.
DATA DA ASSINATURA: 27 de março de 2014.
SIGNATÁRIOS: Átila Freitas Lira - Secretário de Educação e Cultura do
Estado do Piauí.   Carla Caroline Rosado de Assunção Macedo – Empresa
Contratada.

EXTRATO DO TERMO ADITIV O Nº 002/2014 DO
CONTRATO Nº 066/2013

ESPÉCIE: Contrato celebrado entre SEDUC/PI e a empresa R.J. Construções,
CNPJ nº 11.597.903/0001-18
OBJETO: O Termo Aditivo (Processo nº 0059560/2013) ao Contrato nº
066/2013 visa prorrogar por 120 (cento e vinte) dias o prazo de execução
da obra de Ampliação na U. E. Pedro Machado de Cerqueira no município
de São José do Divino, ora constante da Cláusula Décima Segunda (I), a
partir do Termo de Retomada (27/03/2014), conforme Cronograma Físico-
Financeiro repactuado, compreendendo o período de 27/03/2014 a 25/07/
2014.
DATA DA ASSINATURA: 27 de março de 2014.
SIGNATÁRIOS: Átila Freitas Lira - Secretário de Educação e Cultura do
Estado do Piauí.   Roberto Jones Sá de Albuquerque – Empresa Contratada.

EXTRATO DO TERMO ADITIV O Nº 003/2014 AO
CONTRATO Nº 066/2013

ESPÉCIE: Contrato celebrado entre SEDUC/PI e a empresa R.J. Construções,
CNPJ nº 11.597.903/0001-18
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo (Processo nº 0059560/
2013) o acréscimo de 4,81% do valor inicial do Contrato nº 066/2013, no
valor de R$ 30.951,86 (trinta mil, novecentos e cinquenta e um reais, oitenta
e seis centavos), ora constante das Cláusulas Sétima e Décima Sexta,
correspondente à Execução dos Serviços Extras Complementares da obra
de Ampliação na U. E. Pedro Machado de Cerqueira no município de São
José do Divino. As despesas correrão por conta da Fonte: TESOURO.
Unidade Orçamentária: 14102; Plano Trabalho: 12368122108; Elemento de
Despesa: 4.4.90.51; Fonte de Recurso: 00.
DATA DA ASSINATURA: 27 de março de 2014.
SIGNATÁRIOS: Átila Freitas Lira - Secretário de Educação e Cultura do
Estado do Piauí.   Roberto Jones Sá de Albuquerque – Empresa Contratada.

EXTRATO DO TERMO ADITIV O Nº 01/2014 AO
 CONTRATO Nº 316/2013

ESPÉCIE: Contrato celebrado entre SEDUC/PI e a empresa Contak
Construções Ltda, CNPJ Nº 35.139.286/0001-75.
OBJETO: O Termo Aditivo (Processo nº 0014375/2014) ao Contrato nº
316/2013 visa prorrogar por 90 (noventa) dias o prazo de execução da obra
de Construção de Quadra Poliesportiva na U. E. Manoel Ribeiro no
município de Ipiranga/PI, ora constante da Cláusula Décima Segunda (I),
compreendendo o período de 25/03/2014 a 23/06/2014, conforme
Cronograma Físico-Financeiro repactuado.
DATA DA ASSINATURA: 24 de março de 2014.
SIGNATÁRIOS: Átila Freitas Lira - Secretário de Educação e Cultura do
Estado do Piauí.  Carlos Alberto de Aguiar - Representante.

EXTRATO DO TERMO ADITIV O Nº 02/2014 AO
CONTRATO Nº 146/2013

ESPÉCIE: Contrato celebrado entre SEDUC/PI e a empresa TC Engenharia
Ltda, CNPJ Nº 07.913.196/0001-54.
OBJETO: O Termo Aditivo (Processo nº 0010960/2014) ao Contrato nº
146/2013 visa prorrogar por 90 (noventa) dias o prazo de execução da obra
de Construção de Quadra Poliesportiva Coberta com Vestiário (Padrão
FNDE) na U. E. Raimundo Melo, no município de Teresina/PI, ora constante
da Cláusula Décima Segunda (I), compreendendo o período de 16/03/2014
a 14/06/2014, conforme Cronograma Físico-Financeiro repactuado.
DATA DA ASSINATURA: 14 de março de 2014
SIGNATÁRIOS: Átila Freitas Lira - Secretário de Educação e Cultura do
Estado do Piauí.  José Ribeiro de Oliveira – Representante

EXTRATO DO TERMO ADITIV O Nº 003/2014 DO
CONTRATO Nº 068/2013

ESPÉCIE: Contrato celebrado entre SEDUC/PI e a empresa R.J. Construções,
CNPJ nº 11.597.903/0001-18
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo (Processo nº 0059556/
2013) o acréscimo de 10,84% do valor inicial do Contrato nº 068/2013, no
valor de R$ 69.769,42 (sessenta e nove mil, setecentos e sessenta e nove
mil, quarenta e dois centavos), ora constante das Cláusulas Sétima e
Décima Sexta, correspondente à Execução dos Serviços Extras
Complementares da obra de Ampliação na U. E. Prof. Antonio dos Reis e
Silva no município de Boqueirão do Piauí. As despesas correrão por conta
da Fonte: TESOURO. Unidade Orçamentária: 14102; Plano Trabalho:
12368122108; Elemento de Despesa: 4.4.90.51; Fonte de Recurso: 00.
DATA DA ASSINATURA: 27 de março de 2014.
SIGNATÁRIOS: Átila Freitas Lira - Secretário de Educação e Cultura do
Estado do Piauí.   Roberto Jones Sá de Albuquerque – Empresa Contratada.

EXTRATO DO TERMO ADITIV O Nº 01/2014 AO
CONTRATO Nº 320/2013

ESPÉCIE: Contrato celebrado entre SEDUC/PI e a empresa Construtora
Barreto Ltda, CNPJ nº 00.258.683/0001-81
OBJETO: O Termo Aditivo (Processo nº 0004333/2014) ao Contrato nº
320/2013 visa prorrogar por 90 (noventa) dias o prazo de execução da obra
de Ampliação e Cobertura de Quadra Poliesportiva na U. E. Cosma Ramos
no município de Marcolândia/PI, ora constante da Cláusula Décima
Segunda (I), compreendendo o período de 23/02/2014 a 24/05/2014,
conforme Cronograma Físico-Financeiro repactuado, em anexo.
DATA DA ASSINATURA: 21 de fevereiro de 2014.
SIGNATÁRIOS: Átila Freitas Lira - Secretário de Educação e Cultura do
Estado do Piauí. Maria Barreto de Souza - Representante.

EXTRATO DO TERMO ADITIV O Nº 03/2014 AO
CONTRATO Nº 229/2012

ESPÉCIE: Contrato celebrado entre SEDUC/PI e a empresa Paulo Lopes
Construções, Serviços e Indústria Ltda, CNPJ nº 03337426/0001-23
OBJETO: O Termo Aditivo (Processo nº 0001085/2014) ao Contrato nº
229/2012 visa prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo de execução da
obra de Construção de 01(uma) quadra poliesportiva com vestuário na
Escola Técnica Ministro Petrônio Portela no município de Picos/PI, ora
constante da Cláusula Décima Segunda (I), compreendendo o período de
10/02/2014 a 11/04/2014, conforme Cronograma Físico-Financeiro
repactuado.
DATA DA ASSINATURA: 07 de fevereiro de 2014
SIGNATÁRIOS: Átila Freitas Lira - Secretário de Educação e Cultura do
Estado do Piauí.  Paulo Sérgio Santos Lopes - representante.

EXTRATO DO TERMO ADITIV O Nº 01/2014 AO
CONTRATO Nº 124/2013

ESPÉCIE: Contrato celebrado entre SEDUC/PI e a empresa Altos Engenharia
Ltda, CNPJ nº 41.506.072/0001-92
OBJETO: O Termo Aditivo (Processo nº 0009061/2014) ao Contrato nº
124/2013 visa prorrogar por 90 (noventa) dias o prazo de execução da obra
de Reforma da U. E. Nair Gonçalves, no município de Teresina/PI, ora
constante da Cláusula Décima Segunda (I), compreendendo o período de
07/03/2014 a 05/06/2014, conforme Cronograma Físico-Financeiro
repactuado.
DATA DA ASSINATURA: 07 de março de 2014
SIGNATÁRIOS: Átila Freitas Lira - Secretário de Educação e Cultura do
Estado do Piauí.   Antonio da Fonseca Castelo Branco – Empresa
Contratada.

EXTRATO DO TERMO ADITIV O Nº 002/2014 DO
CONTRATO Nº 067/2013

ESPÉCIE: Contrato celebrado entre SEDUC/PI e a empresa CCR de
Assunção Macedo - ME, CNPJ nº 14.443.174/0001-33
OBJETO: O Termo Aditivo (Processo nº 0055869/2013) ao Contrato nº
067/2013 visa prorrogar por 120 (cento e vinte) dias o prazo de execução
da obra de Ampliação na U. E. GeraldinoClevis no município de Paquetá/
PI, ora constante da Cláusula Décima Segunda (I), a partir do Termo de
Retomada (27/03/2014), conforme Cronograma Físico-Financeiro
repactuado, compreendendo o período de 27/03/2014 a 25/07/2014.
DATA DA ASSINATURA: 27 de março de 2014.
SIGNATÁRIOS: Átila Freitas Lira - Secretário de Educação e Cultura do
Estado do Piauí.  Carla Caroline Rosado de Assunção Macedo – Empresa
Contratada.
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EXTRATO DO TERMO ADITIV O Nº 03/2014 AO
CONTRATO Nº 100/2012

ESPÉCIE: Contrato celebrado entre SEDUC/PI e a empresa Construtora J.
Coelho Ltda. CNPJ nº 02.989.098/0001-87
OBJETO: O Termo Aditivo (Processo nº 0009403/2014) ao Contrato nº
100/2012 visa prorrogar por 90 (noventa) dias o prazo de execução da obra
de Construção de Escola Agrotécnica Padrão no município de Guadalupe-
PI, ora constante da Cláusula Décima Segunda (I), compreendendo o
período de 15/03/2014 a 13/06/2014, conforme Cronograma Físico-
Financeiro repactuado.
DATA DA ASSINATURA: 10 de março de 2014
SIGNATÁRIOS: Átila Freitas Lira - Secretário de Educação e Cultura do
Estado do Piauí.   José Coelho Filho – Empresa Contratada.

EXTRATO DO TERMO ADITIV O Nº 01/2014 AO
CONTRATO Nº 273/2013

ESPÉCIE: Contrato celebrado entre SEDUC/PI e a empresa Emcil
Empreendimentos e Construções Ltda, CNPJ nº 23.517.394/0001-55
OBJETO: O Termo Aditivo (Processo nº 0010402/2014) ao Contrato nº
273/2013 visa prorrogar por 120 (cento e vinte) dias o prazo de execução
da obra de Ampliação na U. E Antonio Vitório de Sousa no município de
Novo Santo Antonio, ora constante da Cláusula Sétima, compreendendo
o período de 01/03/2014 a 29/06/2014, conforme Cronograma Físico-
Financeiro repactuado, em anexo.
DATA DA ASSINATURA: 28 de fevereiro de 2014
SIGNATÁRIOS: Átila Freitas Lira - Secretário de Educação e Cultura do
Estado do Piauí. Antônio Trindade Barros- Representante.

EXTRATO DO TERMO ADITIV O Nº 03/2014 AO
 CONTRATO Nº 170/2013

ESPÉCIE: Contrato celebrado entre SEDUC/PI e a empresa R. J.
Construções, CNPJ nº 11.597.903/0001-18.
OBJETO: O Termo Aditivo (Processo nº 0013103/2014) ao Contrato nº
170/2013 visa prorrogar por 30 (trinta) dias o prazo de execução da obra de
Construção de 01 (uma) quadra poliesportiva na U. E. Olavo Bilac no
município de Santo Inácio do Piauí, ora constante da Cláusula Sexta,
compreendendo o período de 21/03/2014 a 20/04/2014, conforme
Cronograma Físico-Financeiro repactuado, em anexo.
DATA DA ASSINATURA: 20 de março de 2014
SIGNATÁRIOS: Átila Freitas Lira - Secretário de Educação e Cultura do
Estado do Piauí. Roberto Jones Sá de Albuquerque - Representante.

EXTRATO DO TERMO ADITIV O Nº 02/2014 AO
CONTRATO Nº 179/2013

ESPÉCIE: Contrato celebrado entre SEDUC/PI e a empresa Lastro
Engenharia Ltda. CNPJ nº 07.452.741.0001-52
OBJETO: O Termo Aditivo (Processo nº 0010550/2014) ao Contrato nº
179/2013 visa prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo de execução da
obra de Reforma da Quadra Poliesportiva no CEMJA – Prof.ª Mª de Lourdes
Rebelo, no município de Teresina/PI, ora constante da Cláusula Sétima,
compreendendo o período de 26/03/2014 a 25/05/2014, conforme
Cronograma Físico-Financeiro repactuado.
DATA DA ASSINATURA: 21 de março de 2014.
SIGNATÁRIOS: Átila Freitas Lira - Secretário de Educação e Cultura do
Estado do Piauí.   Marcelo Eugênio Carvalho do Rego Monteiro -
Representante.

EXTRATO DO TERMO ADITIV O Nº 004/2014 AO
CONTRATO Nº 223/2012

ESPÉCIE: Contrato celebrado entre SEDUC/PI e a empresa J. Meneses
Construções Ltda, CNPJ nº 00.258.683/0001-81
OBJETO: O Termo Aditivo (Processo nº 0014421/2014) ao Contrato nº
223/2012 visa prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo de execução da
obra de Cobertura de quadra poliesportiva na U. E. Mariano Mendes no
município de Miguel Alves, ora constante da Cláusula Décima Segunda
(I), compreendendo o período de 31/03/2014 a 30/05/2014, conforme
Cronograma Físico-Financeiro repactuado, em anexo.
DATA DA ASSINATURA: 28 de março de 2014.
SIGNATÁRIOS: Átila Freitas Lira - Secretário de Educação e Cultura do
Estado do Piauí. João José Meneses Silva - Representante.

EXTRATO DO TERMO ADITIV O Nº 002/2014 AO
CONTRATO Nº 083/2013

ESPÉCIE: Contrato celebrado entre a SEDUC/PI e a empresa Construtora
Barreto Ltda, CNPJ nº 07.561.615/0001-36.
OBJETO: O Termo Aditivo (Processo nº 0049751/2013) ao Contrato nº
083/2013 visa prorrogar por 120 (cento e vinte) dias o prazo de execução
da obra de Construção de 01(uma) Escola com 06 (seis) salas de aula
Padrão FNDE, no município de Betânia do Piauí (Lote 01), ora constante
da Cláusula Décima Segunda (I), a partir do Termo de Retomada (28/03/
2014), conforme Cronograma Físico-Financeiro repactuado,
compreendendo o período de 28/03/2014 a 25/07/2014.
DATA DA ASSINATURA: 28 de março de 2014.
SIGNATÁRIOS: Átila Freitas Lira - Secretário de Educação e Cultura do
Estado do Piauí.  Maria Barreto de Souza – Empresa Contratada.

EXTRATO DO TERMO ADITIV O Nº 003/2014 AO
CONTRATO Nº 083/2013

ESPÉCIE: Contrato celebrado entre a SEDUC/PI e a empresa Construtora
Barreto Ltda, CNPJ nº 07.561.615/0001-36.
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo (Processo nº 0049751/
2013) o acréscimo de 17,37% do valor inicial do Contrato nº 083/2013, no
valor de R$ 144.535,29 (cento e quarenta e quatro mil, quinhentos e trinta
e cinco reais, vinte e nove centavos), ora constante das Cláusulas Sétima
e Décima Sexta, correspondente à Execução dos Serviços Extras
Complementares da obra de Construção de 01(uma) Escola com 06 (seis)
salas de aula Padrão FNDE, no município de Betânia do Piauí (Lote 01). As
despesas correrão por conta da Fonte: TESOURO. Unidade Orçamentária:
14102; Plano Trabalho: 12368121109; Elemento de Despesa: 4.4.90.51; Fonte
de Recurso: 00.
DATA DA ASSINATURA: 28 de março de 2014.
SIGNATÁRIOS: Átila Freitas Lira - Secretário de Educação e Cultura do
Estado do Piauí.  Maria Barreto de Souza – Empresa Contratada.

EXTRATO DO TERMO ADITIV O Nº 004/2014 AO
CONTRATO Nº 213/2012

ESPÉCIE: Contrato celebrado entre SEDUC/PI e a empresa J. Meneses
Construções Ltda, CNPJ nº 00.258.683/0001-81
OBJETO: O Termo Aditivo (Processo nº 0014422/2014) ao Contrato nº
213/2012 visa prorrogar por 45 (quarenta e cinco) dias o prazo de execução
da obra de Cobertura de quadra poliesportiva na U. E. Tarcisio Pereira e
Silva no município de Teresina, ora constante da Cláusula Décima Segunda
(I), compreendendo o período de 30/03/2014 a 14/05/2014, conforme
Cronograma Físico-Financeiro repactuado.
DATA DA ASSINATURA: 28 de março de 2014
SIGNATÁRIOS: Átila Freitas Lira - Secretário de Educação e Cultura do
Estado do Piauí. João José Meneses Silva - Representante.

EXTRATO DO TERMO ADITIV O Nº 002/2014 DO
CONTRATO Nº 059/2013

ESPÉCIE: Contrato celebrado entre SEDUC/PI e a empresa Construtora
CaxéLtda, CNPJ nº 06.226.439/0001-13
OBJETO: O Termo Aditivo (Processo nº 0055866/2013) ao Contrato nº
059/2013 visa prorrogar por 120 (cento e vinte) dias o prazo de execução
da obra de Ampliação na U. E. São José no município de Aroeira do Itaim/
PI, ora constante da Cláusula Décima Segunda (I), a partir do Termo de
Retomada (27/03/2014), conforme Cronograma Físico-Financeiro
repactuado, compreendendo o período de 27/03/2014 a 25/07/2014.
DATA DA ASSINATURA: 27 de março de 2014.
SIGNATÁRIOS: Átila Freitas Lira - Secretário de Educação e Cultura do
Estado do Piauí.   Gustavo Macedo Costa – Empresa Contratada.

EXTRATO DO TERMO ADITIV O Nº 003/2014 DO
CONTRATO Nº 059/2013

ESPÉCIE: Contrato celebrado entre SEDUC/PI e a empresa Construtora
CaxéLtda, CNPJ nº 06.226.439/0001-13
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo (Processo nº 0055866/
2013) o acréscimo de 5,16% do valor inicial do Contrato nº 059/2013, no
valor de R$ 32.912,14 (trinta e dois mil, novecentos e doze reais, quatorze
centavos), ora constante das Cláusulas Sétima e Décima Sexta,
correspondente à Execução dos Serviços Extras Complementares da obra
de Ampliação na U. E. São José no município de Aroeira do Itaim/PI. As
despesas correrão por conta da Fonte: TESOURO. Unidade Orçamentária:
14102; Plano Trabalho: 12368122108; Elemento de Despesa: 4.4.90.51; Fonte
de Recurso: 00.
DATA DA ASSINATURA: 27 de março de 2014.
SIGNATÁRIOS: Átila Freitas Lira - Secretário de Educação e Cultura do
Estado do Piauí.   Gustavo Macedo Costa – Empresa Contratada.
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EXTRATO DO TERMO ADITIV O Nº 01/2013 AO
CONTRATO Nº 128/2013

ESPÉCIE: Contrato celebrado entre SEDUC/PI e a empresa Matheus
Projetos Serviços Locações Ltda, CNPJ nº 11.025621/0001-46
OBJETO: O Termo Aditivo (Processo nº 0053957/2013) ao Contrato nº
128/2013 visa prorrogar por 180 (cento e oitenta) dias o prazo de
execução da obra de Conclusão da Construção de Pólo Educacional à
Distância da Universidade Aberta no município de Redenção do
Gurguéia/PI, ora constante da Cláusula Sétima, compreendendo o
período de 09/11/2013 a 08/05/2014, conforme Cronograma Físico-
Financeiro repactuado, em anexo, bem como do prazo de vigência
contratual, ora constante da Cláusula Décima, até 31/12/2014, a contar
do termo final da vigência em 09/03/2014.
DATA DA ASSINATURA: 08 de novembro de 2013
SIGNATÁRIOS: Átila Freitas Lira - Secretário de Educação e Cultura
do Estado do Piauí. Francisco José Menezes Lima – Representante

EXTRATO DO TERMO ADITIV O Nº 01/2013 AO
CONTRATO Nº 127/2013

ESPÉCIE: Contrato celebrado entre SEDUC/PI e a empresa Matheus
Projetos Serviços Locações Ltda, CNPJ nº 11.025621/0001-46
OBJETO: O Termo Aditivo (Processo nº 0053959/2013) ao Contrato nº
127/2013 visa prorrogar por 180 (cento e oitenta) dias o prazo de
execução da obra de Conclusão da Construção de Pólo Educacional à
Distância da Universidade Aberta no município de Avelino Lopes/PI,
ora constante da Cláusula Sétima, compreendendo o período de 09/11/
2013 a 08/05/2014, conforme Cronograma Físico-Financeiro repactuado,
em anexo, bem como do prazo de vigência contratual, ora constante da
Cláusula Décima, até 31/12/2014, a contar do termo final da vigência
em 09/03/2014.
DATA DA ASSINATURA: 08 de novembro de 2013
SIGNATÁRIOS: Átila Freitas Lira - Secretário de Educação e Cultura
do Estado do Piauí. Francisco José Menezes Lima – Representante

EXTRATO DO TERMO ADITIV O Nº 02/2013 AO
CONTRATO Nº 044/2013

ESPÉCIE: Contrato nº 044/2013 celebrado entre SEDUC/PI e a empresa
Construtora RGE Ltda, CNPJ nº 08.397.334/0001-52
OBJETO: O Termo Aditivo (Processo nº 0056885/2013) ao Contrato nº
044/2013 visa prorrogar por 180 (cento e oitenta) dias o prazo de
execução da obra de Construção de Escola Padrão SEDUC e Quadra
Poliesportiva no município de São João da Serra/PI (Lote 01), ora
constante da Cláusula Décima Segunda (I), compreendendo o período
de 12/12/2013 a 10/06/2014, conforme Cronograma Físico-Financeiro
repactuado, bem como do prazo de vigência contratual, ora constante
da Cláusula Décima Segunda (II), até 31/12/2014, a contar do termo
final da vigência em 11/04/2014.
DATA DA ASSINATURA: 10 de dezembro de 2013
SIGNATÁRIOS: Átila Freitas Lira – Secretário de Educação e Cultura.
Raimundo Guilherme Pereira Barros - Representante da Empresa

EXTRATO DO TERMO ADITIV O Nº 003/2013 AO
CONTRATO Nº 221/2012

ESPÉCIE: Contrato celebrado entre SEDUC/PI e a empresa J. MENESES
CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ nº 00.258.683/0001-81
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo (Processo nº
0061274/2013) a prorrogação do Prazo de Execução da Obra, ora
constante da Cláusula Décima Segunda (I), por mais 90 (noventa) dias,
no período de 31/12/2013 a 31/03/2013, conforme Cronograma Físico-
Financeiro repactuado pela UGERF, em anexo, bem como do Prazo de
Vigência Contratual, ora constante da Cláusula Décima Segunda (II),
até 31 de dezembro de 2014, a contar do termo final da vigência
contratual (31/12/2013), concernente ao Contrato nº 221/2012, execução
da obra de Cobertura de Quadra Poliesportiva na U. E. Sen. Chagas
Rodrigues no município de Parnaíba.
DATA DA ASSINATURA: 27 de dezembro de 2013.
SIGNATÁRIOS: Átila Freitas Lira - Secretário de Educação e Cultura
do Estado do Piauí. João José Meneses Silva - Representante.

EXTRATO DO TERMO ADITIV O Nº 004/2014 AO
CONTRATO Nº 222/2012

ESPÉCIE: Contrato celebrado entre SEDUC/PI e a empresa J. Meneses
Construções Ltda, CNPJ nº 00.258.683/0001-81
OBJETO: O Termo Aditivo (Processo nº 0014419/2014) ao Contrato nº
222/2012 visa prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo de execução da
obra de Cobertura de quadra poliesportiva na U. E. Hesichia Sousa Brito
no município de Piracuruca, ora constante da Cláusula Décima Segunda
(I), compreendendo o período de 31/03/2014 a 30/05/2014, conforme
Cronograma Físico-Financeiro repactuado, em anexo.
DATA DA ASSINATURA: 28 de março de 2014
SIGNATÁRIOS: Átila Freitas Lira - Secretário de Educação e Cultura do
Estado do Piauí. João José Meneses Silva - Representante.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 074/2014

ESPÉCIE: Contrato celebrado entre SEDUC/PI e a empresa Construtora
Mazzille Ltda.
CNPJ: 07.855.369/0001-25
OBJETO: Construção de Quadra Poliesportiva Coberta com Vestiário
(Padrão FNDE) na U.E. Dr. João Silva Filho, no Município de Parnaiba/PI,
em conformidade com o Processo Administrativo n° 0058190/2013 da
Concorrência Nacional nº 025/2013
FONTE DE RECURSOS: 00/10
VALOR GLOBAL: R$ 528.405,72 (quinhentos e vinte e oito mil quatrocentos
e cinco reais e setenta e dois centavos)
VIGÊNCIA: até dia 31 de dezembro de 2014.
Nº DE PARCELAS: 04 (quatro)
DATA DA ASSINATURA: 21 de março de 2014.
SIGNATÁRIOS: Átila Freitas Lira – Secretário de Educação e Cultura
Ranieri Mazzille Ramos de Meneses - Representante da Empresa

EXTRATO DO CONTRATO Nº 085/2014

ESPÉCIE: Contrato celebrado entre SEDUC/PI e a empresa SEPEL –
SERVIÇOS E PROJETOS ELÉTRICOS LTDA CNPJ: 05.204.500/00001-69
OBJETO: Instalação de subestação aérea trifásica de 150 kVA e execução
de rede interna para climatização na U. E. José Nogueira de Aguiar, no
município de Esperantina/PI
FONTE DE RECURSOS: 15
VALOR GLOBAL: R$ 138.969,66 (Cento e Trinta e Oito Mil, Novecentos e
Sessenta e Nove Reais e Sessenta e Seis Centavos)
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2014.
Nº DE PARCELAS: 04 (Quatro)
DATA DA ASSINATURA: 25 de Março de 2014.
SIGNATÁRIOS: Átila Freitas Lira – Secretário de Educação e Cultura;
Jamerson Bezerra de Melo - Representante da Empresa

EXTRATO DO CONTRATO Nº 079/2014

ESPÉCIE: Contrato celebrado entre SEDUC/PI e a empresa SEPEL –
SERVIÇOS E PROJETOS ELÉTRICOS LTDA CNPJ: 05.204.500/00001-69
OBJETO: Substituição de subestação aérea trifásica de 150 kVA por 225
KVA e execução de rede interna para climatização no CAIC Balduíno
Barbosa, no município de Teresina/PI
FONTE DE RECURSOS: 15
VALOR GLOBAL: R$ 153.652,23 (Cinquenta e Três Mil, Seiscentos e
Cinqüenta e Dois Reais e Vinte e Três Centavos)
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2014.
Nº DE PARCELAS: 04 (Quatro)
DATA DA ASSINATURA: 21 de Março de 2014.
SIGNATÁRIOS: Átila Freitas Lira – Secretário de Educação e Cultura;
Jamerson Bezerra de Melo - Representante da Empresa

EXTRATO DO CONTRATO Nº 099/2014

ESPÉCIE: Contrato celebrado entre SEDUC/PI e a empresa - CONTAK
CONSTRUÇÕES LTDA ,  CNPJ Nº 35.139.286/0001-75
OBJETO: Reforma, Ampliação e Construção da Fachada Padrão SEDUC
da U. E. Florisa Silva no município de Teresina, em conformidade com o
Processos Administrativos n° 0056613/2013 da Concorrência nº 03/2014.
FONTE DE RECURSOS: FUNDEB
VALOR GLOBAL: R$ 765.880,45 (setecentos e sessenta e cinco mil,
oitocentos e oitenta reais e quarenta e cinco centavos)
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2014.
Nº DE PARCELAS: 04(quatro)
DATA DA ASSINATURA: 02 deabril de 2014.
SIGNATÁRIOS: Átila Freitas Lira – Secretário de Educação e Cultura;Maria
Diana de Sousa - Representante da Empresa
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ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA ESTADUAL DE EDUCAÇÃO
EXTRATO DE APOSTILAMENTO DE REAJUSTE
ESPÉCIE: Termo de Apostilamento nº 02/2014 ao Contrato de Aluguel
de Imóvel nº 012/2012, para funcionamento do EJA e almoxarifado da
U. E. Luiz Ubiraci de Carvalho, da rede estadual, no município de Vila
Nova/PI, celebrado entre SEDUC/PI e Estevão Francelino da Silva,
CPF nº 323.677.403-72.
PROCESSO SEDUC/PI Nº 0062353/2012.
OBJETO: Acrescentar ao valor mensal do contrato (R$ 432,20),
praticado no período de abril de 2013 a março 2014, o índice de reajuste
desse mesmo período (7,3087%), calculado pelo IGP-M, com efeito
aplicável a partir de 1º de abril de 2014.
NOVO VALOR MENSAL  (2014): R$ 463,79 (quatrocentos e sessenta
e três reais e setenta e nove centavos).
NOVO VALOR GLOBAL  (2014): R$ 5.565,48 (cinco mil, quinhentos e
sessenta e cinco reais e quarenta oito centavos).
Teresina (PI), 08 de abril de 2014. Alano Dourado Meneses - Secretário
da Educação e Cultura do Estado do Piauí.

ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA ESTADUAL DE EDUCAÇÃO
EXTRATO DE APOSTILAMENTO DE REAJUSTE
ESPÉCIE: Termo de Apostilamento nº 01/2014 ao Contrato de Aluguel
de Imóvel nº 015/2013, para funcionamento do Ensino Médio na
Unidade Escolar Rafael Manoel da Costa, da rede estadual, no município
de Massapê/PI, celebrado entre SEDUC/PI e Francisco Raimunndo
Coutinho, CPF nº 134.021.883-68
PROCESSO SEDUC/PI Nº 0000711/2013
OBJETO: Acrescentar ao valor mensal do contrato (R$ 200,00),
praticado no período de abril de 2013 a março 2014, o índice de reajuste
desse mesmo período (7,3087%), calculado pelo IGP-M, com efeito
aplicável a partir de 1º de abril de 2014.
NOVO VALOR MENSAL  (2014): R$ 214,62 (duzentos e quatorze
reais e sessenta e dois centavos).
NOVO VALOR GLOBAL  (2014): R$ 2.575,44 (dois mil, quinhentos e
setenta e cinco reais e quarenta e quatro centavos).
Teresina (PI), 08 de abril de 2014. Alano Dorado Meneses - Secretário
da Educação e Cultura do Estado do Piauí.

ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA ESTADUAL DE EDUCAÇÃO
EXTRATO DE APOSTILAMENTO DE REAJUSTE
ESPÉCIE: Termo de Apostilamento nº 01/2014 ao Contrato de Aluguel
de Imóvel nº 023/2013, para funcionamento da Escola São Francisco
do Capuchinhos, da rede estadual, no município de Parnaíba/PI,
celebrado entre SEDUC/PI e Francisco das Chagas Souza, CPF nº
138.352.033-04
PROCESSO SEDUC/PI Nº 0000856/2013
OBJETO:  Acrescentar ao valor mensal do contrato (R$ 4.000,00),
praticado no período de abril de 2013 a março 2014, o índice de reajuste
desse mesmo período (7,3087%), calculado pelo IGP-M, com efeito
aplicável a partir de 1º de abril de 2014.
NOVO VALOR MENSAL  (2014): R$ 4.292,35 (quatro mil duzentos e
noventa e dois reais e trinta e cinco centavos).
NOVO VALOR GLOBAL  (2014): R$ 51.508,02 (cinquenta e um mil e
quinhentos e oito reais e dois centavos).
Teresina (PI), 08 de abril de 2014. Alano Dourado Meneses - Secretário
da Educação e Cultura do Estado do Piauí.

Of.  112
GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA FAZENDA

EXTRATO DO CONTRATO
Nº 025/2014

Contratante: Secretaria da Fazenda do Estado do Piauí.
Contratada: Software AG Brasil Informática e Serviços Ltda.
Objeto: contratação de empresa para prestação dos Serviços de
Garantia de Atualização Tecnológica, Suporte Técnico e Manutenção
Ambiente Adabas/Natural/EntireX.
Valor: R$ 536.101,20 (quinhentos e trinta e seis mil cento e um reais e
vinte centavos).
Fundamentação: Lei nº 8.666/93, Justificativa de Inexigibilidade de Licitação
nº 01/2014 e Processo Administrativo nº 0066.000.05275/2013-8.
Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.
Assinatura: 28/03/2014.

Of.  026
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
 SECRETARIA  DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ

 HOSPITAL GETÚLIO VARGAS

AVISO DE LICIT AÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL No 15/2014

PROC. ADM. Nº 0169/2014
O Hospital Getúlio Vargas por intermédio da Pregoeira designada pela
Portaria no 054/2013 torna publico aos interessados que a licitação
na modalidade Pregão Presencial nº 15/2014 do TIPO MENOR PREÇO
POR ITEM, para AQUISIÇÃO DE MEDICAMENT OS COMUNS
Conforme especificações constantes do edital e seus anexos, cuja
abertura ocorrerá no dia 06/05/2014 ás 10:00 na sala de reunião da
diretoria geral do HGV. O Edital estará à disposição dos interessados
na Avenida Frei Serafim, ne— 2352 Centro, em Teresina (PI) das 7:30h
às 12:00h e das 14:00h às 17:00h. Maiores informações na CPL/HGV,
Fone 3221-3040 ramal 241/Fone/Fax (86) 3226-2408 e-mail:
cpllicitacao@outlook.com e www.hgv.pi.gov.br

Teresina, de 10 de abril de 2014.

Dr. Carlos Iglezias Brandão de Oliveira
Diretor Geral/HGV

Maria Crisálida Carvalho Fernandes
Pregoeira/HGV

Of.  420

SECRETARIA  DA SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ
HOSPITAL AREOLINO DE ABREU
TERESINA - PIAUÍ

 

�����������	
��������
����������	�������������������
�
��������	���������������������
�
���������������������
�������������������������
����������� !"#"$%&�'(��)*(+"),�'(��&-#!.&�
��/������)*(+"),�'(��".0(1)�	(#)')�	)+)��)2)-'(+")��&#0"*),)+�
�
�� �������	� 
��	�� ��� �����	�� ��������� ��� ������� ��� ���� ��� ��	�� 	����������� ���	����
�����
����������������������	����������	����������������������������	�������	�� 	���
���	� !�������� "���	������ ��� �����	���� ��� �����	�� ��������� ��� ������� ��� #	$��� �	��
����������%�����	��$�������	�&�
�

�
%�"'%(�(�)%*!%��'�(�

+,�*�-���%��%�
-�%*(�)%*!-��(�

�
)���'�������

'-!%./-�������	���!�����������	�0�!*"1&�
234556435782226/59�

25� ':�3543;<�==�

'4��!	�$	�>�����*	���������0�!*"1&�2=4=;;432682226/77� 26� ':�654;53�22�

�
��������������3�456���744�89"- !(-*)�(�#(*(�.",�'!1(-*&#�(�'&1(�+()"#�(�9"- !(-*)�
9"-9&�9(-*)2&#:6�
�

�������	/"-��66����	��������72634�
�

�	��	��	��
�	�	��%�������!���	��	������
�������	�
��	��������

Of.  113

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ADMINISTRAÇÃO - SEAD
DIRET ORIA DE LICIT AÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRA TIV OS - DLCA

Of.  547
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE TRANSPORTES - SETRANS

AVISO DE JULGAMENT O DA ANALISE DA  DOCUMENTAÇÃO
DE HABILIT AÇÃO.

CONCORRÊNCIA Nº 002/14 – CPL

A Comissão Permanente de Licitação da Secretaria de Transportes do
Estado do Piauí – SETRANS torna público e para conhecimento dos
interessados, que após exame da documentação de habilitação apresentada
pela empresa participante no pleito relativo a Concorrência nº 002/2014 -
CPL, destinada à Contratação de Empresa para Execução dos Serviços de
Construção do Porto Seco, em Floriano/Pi, obedecido os critérios de
julgamento prescritos no Edital, chegou-se ao seguinte Resultado de
Classificação: Empresa Habilitada: PAC ENGENHARIA LTDA, por atender
todas as exigências do Edital. Fica assegurado o prazo de recurso a partir
da publicação deste aviso, colocando à disposição dos interessados o
processo licitatório. Teresina (PI), 11 de abril de 2014.

Francisca Juliana Castello Branco Evaristo de Paiva
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

ANTÔNIO AVELINO ROCHA  DE NEIVA
Secretário de Transportes do Estado do Piauí

Of.  346

PUBLICAÇÃO DE ATO ADMINISTRA TIVO

Processo Administrativo A.A.319.1.000570/13-83 – SETRANS – Contratação
Direta com fundamentação legal no art. 24, V, da Lei 8.666/93. Objeto: Contratação
de Empresa para Execução de 23.345,00 M² de Pavimentação Asfáltica em
Concreto Betuminoso Usinado A Quente (C.B.U.Q) de Diversas Ruas da Zona
Urbana do Municipio de Novo Oriente - Pi. Empresa selecionada:Rede
Construções e Perfurações de Poços Ltda.Valor R$ 863.426,13 (oitocentos e
sessenta e três mil, quatrocentos e vinte e seis reais e treze centavos), Maiores
informações: Secretaria de Transportes do Estado do Piauí – SETRANS.
Justificativa/Ratificação, em  10/04/2014. Publique-se

Teresina(PI), 11 de abril de 2014

Antônio Avelino Rocha de Neiva
Secretário de Transportes do Estado do Piauí

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENT O DE RECURSO
ADMINISTRA TIVO

TOMADA DE PREÇO N° 001/2014

A Comissão Permanente de Licitação da Secretaria de Transportes do
Estado do Piauí – SETRANS torna público e para o conhecimento dos
interessados, que após exame de recurso administrativo interposto contra
o resultado de habilitação da Tomada de Preço 001/2014, foi mantida a
decisão anterior. Dessa forma, fica declarada habilitada as empresas
ADRIANO MELO ARQUITETURA E URBANISMO LTDA e ALTA
ENGENHARIA DE CONSULTORIA LTDA. Teresina, 11 de abril de 2014.

Francisca Juliana Castello Branco Evaristo de Paiva
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

APROVO E RATIFICO , por seus próprios fundamentos, a habilitação
das EMPRESAS ADRIANO MELO ARQUITETURA  E URBANISMO
LTDA e ALTA ENGENHARIA  DE CONSULTORIA LTDA , por atenderem
as exigências do edital.

ANTÔNIO AVELINO ROCHA  DE NEIVA
Secretário de Transportes do Estado do Piauí

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENT O DE RECURSO
ADMINISTRA TIVO

CONCORRÊNCIA N° 020/2013

A Comissão Permanente de Licitação da Secretaria de Transportes do
Estado do Piauí – SETRANS torna público e para o conhecimento dos
interessados, que após exame de recurso administrativo interposto contra
o resultado de habilitação da Concorrência 020/2013, que foi dado
provimento e alterada a decisão anterior. Dessa forma, fica declarada
habilitada a empresa ENGECOR – ENGENHARIA, COMERCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA. Teresina, 11 de abril de 2014.

Francisca Juliana Castello Branco Evaristo de Paiva
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

APROVO E RATIFICO , por seus próprios fundamentos, a habilitação da
EMPRESA ENGECOR – ENGENHARIA, COMERCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA , por atenderem as exigências do edital.

ANTÔNIO AVELINO ROCHA  DE NEIVA
Secretário de Transportes do Estado do Piauí

Extrato de Contrato – 2014

ATO: CONTRATO Nº007/2014 Processo Administrativo n° AA.
319.1.000939/13-23
CONTRATANTE: Estado do Piauí - Secretaria de Transportes - SETRANS
CONTRATADA: Pac Engenharia Ltda
OBJETO: Contratação de Empresa para Execução dos Serviços de
Melhoramento da Implantação e Pavimentação Asfáltica em Tratamento
Superficial Duplo com Banho Diluído, na Rodovia de Ligação, trecho: Est.
00 ( Povoado Chafariz ) /est. 131 ( Rua Padre José Vieira), no Município de
Parnaíba – Pi, com 2,62 km de extensão.
LICITAÇÃO: Concorrência nº 012/13
VALOR GLOBAL: R$ 1.428.875,99 (um milhão, quatrocentos e vinte e oito
mil, oitocentos e setenta e cinco reais e noventa e nove centavos).
PRAZO DE EXECUÇÃO: 06 (seis) meses.
VIGENCIA CONTRATUAL: Dezembro de 2014.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Todas as despesas decorrentes deste
procedimento licitatório correrão as expensas do Governo do Estado do
Piauí através da Secretaria de Transportes do Estado do Piauí – SETRANS.
Classificação Orçamentária: 46101.2678220.1052; Natureza da Despesa:
44.90.51 e FR – 00.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93.
DATA DE ASSINATURA: 14.03.2014.
ASSINAM: Antônio Avelino Rocha de Neiva (pela Contratante) e
Francisco Leonardo de Carvalho Mendes (pela Contratada).

ATO: CONTRATO Nº008/2014 Processo Administrativo n° AA.
319.1.001589/13-49
CONTRATANTE: Estado do Piauí - Secretaria de Transportes - SETRANS
CONTRATADA: Rede Construções e Perfurações de Poços Ltda
OBJETO: Contratação de Empresa para Restauração de 21.673,62 m² de
Pavimentação Asfáltica Existente com Areia Asfalto Usinado a Quente –
AAUQ da Av. Manoel Mendes na Zona Urbana do Município de Prata do
Piauí – Pi.
LICITAÇÃO: Tomada de Preço nº 011/13 - Repetição
VALOR GLOBAL: R$ 923.031,87 (novecentos e vinte e três mil, trinta e um
reais e oitenta e sete centavos).
PRAZO DE EXECUÇÃO: 03(três) meses.
VIGENCIA CONTRATUAL: Dezembro de 2014.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Todas as despesas decorrentes deste
procedimento licitatório correrão as expensas do Governo do Estado do
Piauí através da Secretaria de Transportes do Estado do Piauí – SETRANS.
Classificação Orçamentária: 46101.2678220.1052; Natureza da Despesa:
44.90.51 e FR – 00.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93.
DATA DE ASSINATURA: 01.04.2014.
ASSINAM: Antônio Avelino Rocha de Neiva (pela Contratante) e Erivan
Araujo de Aquino (pela Contratada).

Of.  344

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DO DESENVOLVIMENT O RURAL  - SDR

O Secretário do Desenvolvimento Rural - SDR, no uso de suas
atribuições, torna público que promoveu a resilição, através do Termo
de Suspensão nº 001/2014, do Contrato abaixo:
Contrato:  051/2013
Objeto:  O contrato nº 051/2013 firmado entre a Secretaria do
Desenvolvimento Rural - SDR e a Empresa Diagonal Locação de
Veículos Ltda que tem como objetivo a Locação de 02 (dois) veículos
tipo pick-up cabine dupla tipo caminhoneta 4x4 para atender o Projeto
Compra Direta, datado de 12 de Setembro de 2013, fica suspenso a
partir desta data, em virtude do programa está temporariamente parado,
desta forma, até a virtude deliberação.
Participantes: Secretaria do Desenvolvimento Rural - SDR e a Empresa
Diagonal Locação de Veículos Ltda.

Of.  476
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GOVERNO DO PIAUÍ
DEPARTAMENT O DE ESTRADAS

DE RODAGEM DO PIAUÍ - DER/PI.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2014

O Diretor Geral do DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO PIAUÍ  -  DER/PI, torna público, para conhecimento
dos interessados e para que surta os feitos legais pertinentes que
homologou e adjudicou o certame licitatório referenciado, em que foi
considerada vencedora a  proposta de preço apresentada pela empresa
REDE CONSTRUÇÕES E PERFURAÇÕES DE POÇOS LTDA, no valor
de R$ 1.199.253,89 (um milhão, cento e noventa e nove mil, duzentos e
cinquenta e três reais e oitenta e nove centavos), tudo conforme
Relatório Final da COPEL e Termo de Homologação constante do
Processo Administrativo No 0334/2014.

Engo Severo Maria Eulálio Filho
Diretor Geral - DER/PI

Of.  074

EXTRATO DE CONTRATO PJU No 40/2014

PROCESSO ADMINISTRA TIVO:  No  2890/2013
OBJETO:  Execução das Obras de Melhoramento da Implantação e
Pavimentação Asfáltica em Concreto Betuminoso Usinado a Quente –
CBUQ, com extensão total de 2,96 km na Avenida São Miguel (Contorno
Rodoviário de Miguel-PI) trecho: Entronc. PI-112 (União/Miguel Alves/
Entroc. PI-112 (Miguel Alves/Porto) com 1,910 Km de extensão e Avenida
Marcos Furtado (Miguel Alves-PI), Avenida São Miguel/Rua Bom
Princípio, com 1.050,00 m de extensão,  prazo de 120 (cento e vinte) dias e
a vigência contratual é de 36(trinta e seis) meses, contados a partir da data
de assinatura do contrato.
CONTRATADA: CONSTRUTORA CONQUISTA LTDA
VALOR : R$ 1.938.526,34 (hum milhão, novecentos e trinta e oito mil,
quinhentos e vinte e seis reais e trinta e quatro centavos).
FUNDAMENTO LEGAL :  CONCORRÊNCIA  Nº 005/2014
DATA:    01  de    abril    2014.
Assinaturas: Engº. Severo Maria Eulálio Filho (Diretor Geral do DER/PI)  e
André Bezerra Costa/Sócio Administrador/Construtora Conquista Ltda-ME

Of.  078

EXTRATO DE CONTRATO PJU No 41/2014

PROCESSO ADMINISTRA TIV O:  No  2756/2013
OBJETO : Elaboração de Projetos Executivos, Projetos Básicos de
Engenharia e Estudos Ambientais  para Execução dos Serviços de
Melhoramento da Implantação e Pavimentação Asfáltica em TSD,
Melhoramento da Implantação e Revestimento Primário, Implantação
e Pavimentação Asfáltica em CBUQ em diversas Rodovias Estaduais,
prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da emissão da Ordem de Serviços.
CONTRATADA: OÁSIS CONSTRUÇÕES E CONSULTORIA LTDA
VALOR : R$ 975.799,91 (novecentos e setenta e cinco mil, setecentos
e noventa e nove reais e noventa e um centavos)
FUNDAMENTO LEGAL :  CONCORRÊNCIA  Nº 030/2013
DATA:    02  de    abril    2014.
Assinaturas: Engº. Severo Maria Eulálio Filho (Diretor Geral do DER/
PI)  e Marcelino Almeida de Araújo/Sócio Adm./Oásis Construções e
Consultoria Ltda

Of.  079

EXTRATO DO PRIMEIRO  TERMO  DE  ADITAMENT O  AO
CONTRATO  PJU/ 09/2013.

PROCESSO ADMINISTRA TIV O:  No   1721/2012 – 3º Volume.
O Diretor Geral do Departamento de Estradas do Piauí, torna público, nos
termos da Lei No 8.666/93, que celebrou com a empresa Trator Center
Peças e Serviços Ltda,  na data de 28 de fevereiro 2014,  o Primeiro Termo
de Aditamento ao Contrato PJU  09/ 2013, para prorrogação do  prazo
contratual por mais 60 (sessenta) dias e as alterações nos quantitativos
da planilha orçamentária pertinente aos serviços de Melhoramento da
Implantação e Pavimentação Asfáltica em TSD e  Aplicação de Micro –
Revestimento Microflex na Rodovia PI – 323, trecho Entr. BR – 343 /
Sigefredo Pacheco / Lagoinha / Ent. PI - 115  com 33,20 Km  de extensão,
no valor de R$ 891.792,63 (oitocentos e noventa e um mil,   setecentos e
noventa e dois reais e sessenta e três centavos).. Fica estabelecida que a
vigência do contrato   mencionado é até 31 de dezembro de 2014.
Teresina,   10  de  abril  de 2014.
Engº. Severo  Maria  Eulálio    Filho
Diretor     Geral do    DER/PI

Of.  081

EXTRATO DO PRIMEIRO  TERMO  DE  ADITAMENT O  AO
CONTRATO  PJU/ 27/2013.

PROCESSO ADMINISTRA TIV O:  No   0854/2013 – 4º Volume.
OBJETO:  Alteração da meta física com modificação nos quantitativos
da planilha orçamentária dos serviços que tem como objeto a Execução
das Obras de Melhoramento da Implantação e Pavimentação Asfáltica em
AAUQ  na Rodovia PI – 116 / 210 no trecho: Parnaíba / Pedra do Sal /
Labino / Ilha Grande, com uma extensão de 27,670 Km. Fica estabelecida
que a vigência do contrato   mencionado é até 31 de dezembro de 2014.
VALOR R$  4.139.220,40  (quatro milhões, cento e trinta e nove  mil,
duzentos e vinte  reais e quarenta centavos).
CONTRATADA:  VIATEC – PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA.
FUNDAMENTO LEGAL :  Lei  No 8.666/93
DATA:  07/04/2014.
Assinaturas: Engº. Severo   Maria   Eulálio    Filho (Diretor     Geral do    DER/
PI eEngº Edgar Carneiro Machado/ Sócio Adm./ Viatec  Projetos e
Construções  Ltda.

Of.  082

EXTRATO DE REPACTUAÇÃO AO CONTRATO  PJU/ 01/2008

PROCESSO ADMINISTRA TIV O:  No   1764/2013.
OBJETO: Renovação do Contrato de Prestação de Serviço de Vigilância
Armada do Edifício Sede do DER/PI, de modo a  estabelecer o prazo limite
de execução da prestação até a apresentação de nova Ata de Registro de
Preço pela SEAD, limitado a 31 de dezembro de 2014 e a convalidação das
medições relativas aos períodos de Janeiro, Fevereiro e Março de 2014
decorrentes do término do prazo de vigência. Fica estabelecida que a
vigência do contrato    mencionado é até 31 de dezembro de 2014.
VALOR   R$ 10.494,06 (dez mil, quatrocentos e noventa e quatro reais e
quatro centavos).
CONTRATADA:  SERVI – SAN VIGILÂNCIA  E TRANSPORTE DE
VALORES LTDA
FUNDAMENTO LEGAL :  Lei  No 8.666/93
DATA:  10/04/2014.
Assinaturas: Engº Severo Maria Eulálio Filho Diretor     Geral/DER/PI   e
Sr. José Edson Arruda/  Rep. Legal/ Servi – San /  Vigilância  e  Transporte
de  Valores Ltda.

Of.  083

O Secretário do Desenvolvimento Rural–SDR, no uso de suas
atribuições legais, e considerando o dispositivo nas Cláusulas 1ª, 2ª,
3ª, 4ª e 5ª torna público que celebrou o seguinte Contrato:
Contrato nº: 026/2014
Contratante: Secretaria do Desenvolvimento Rural- SDR.
Contratada: Empresa E. A. Frio Refrigeração Ind. Com. Ltda.
Objeto: “Aquisição de Isotérmica e Equipamentos para Fábrica de
Gelo, para atender as necessidades do Convenio nº 015/2012 do
Ministério da Pesca e Aquicultura / Governo do Estado / SDR-PI”, em
conformidade com os termos do Edital e Anexos do Pregão Eletrônico
nº 81/2013 e proposta apresentada pela Contratada, que ficam fazendo
parte deste instrumento, independentemente de transcrição.
Itens:

· 10 - Fabricador Automático de Gelo Tubular Duplo, sendo que
cada montado em caixa estruturada metálica galvanizada a
fogo, composto de marca SHIGEN.

· Conjunto de tubos duplos especiais em aço zincado a fogo,
para formação de gelo por fora e por dentro dos tubos;

· Motor Bomba D’Água para recirculação de água;
· Separador líquido completo com nível magnético e válvula

solenoide;
· Chuveiros, bóia e registros para controle de água;
· Válvulas de três vias com válvula solenoide piloto para

automatização dos ciclos de funcionamento;
· Britador de gelo por motor elétrico IP-55;
· Painel elétrico de comando automático em caixa metálica provido

de disjuntores, contactores e rele eletrônico;
· Unidade compensadora para dreon;
· Características técnicas unitárias;
· Modelo ED-6;
· Quantidade: 01 conjunto;
· Capacidade: 05 toneladas;
· Tipo de gelo: escamas;
· Tensão de alimentação: 380
· Volts CA
· Marca: SHIGEN

Participantes: Secretaria do Desenvolvimento Rural - SDR e a Empresa
E. A. Frio Refrigeração Ind. Com. Ltda.
Vigência: O contrato e instrumento congênere decorrente do Pregão
nº 81/2013-DLCA/SEAD/PI terão sua vigência conforme o disposto
no Art. 57 da Lei nº 8.666/93, podendo ser prorrogado de acordo com
as disposições da Lei nº 8.8666/93.

Of.  474
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ � UESPI 
GABINETE DA REITORIA 

DDI/DIPLAN 

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS Nº 03095/2014. 
ATO: CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 021/2014. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
PIAUÍ� FUESPI. 
CONTRATADO: JOÃO MEDINO DA SILVA 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA FUNÇÃO DE TÉCNICO 
DE TV E AÚDIO, PELO CONTRATADO JUNTO AO NÚCLEO DE 
EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA DA EAD/UESPI/UAB, NO CAMPUS 
POETA TORQUATO NETO EM TERESINA/PI. 
VIGÊNCIA: 01/04/2014 A 18/06/2014. 
FONTE DE RECURSO: 10 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3390.36 
VALOR MENSAL: R$ 1.100,00 (hum mil e cem reais)  
DATA DA ASSINATURA: 09/03/2014 
SIGNATÁRIOS: NOUGA CARDOSO BATISTA e JOÃO MEDINO DA 
SILVA. INFORMAÇÕES: NEAD/FUESPI. 

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS Nº 03095/2014. 
ATO: CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 022/2014. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
PIAUÍ� FUESPI. 
CONTRATADO: ADDISON LEITE GOMES. 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA FUNÇÃO DE AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO, PELO CONTRATADO JUNTO AO NÚCLEO DE 
EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA DA EAD/UESPI/UAB, NO CAMPUS 
POETA TORQUATO NETO EM TERESINA/PI. 
VIGÊNCIA: 01/04/2014 A 18/06/2014. 
FONTE DE RECURSO: 10 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3390.36 
VALOR MENSAL: R$ 1.100,00 (hum mil e cem reais)  
DATA DA ASSINATURA: 09/03/2014 
SIGNATÁRIOS: NOUGA CARDOSO BATISTA e ADDISON LEITE 
GOMES. INFORMAÇÕES: NEAD/FUESPI. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº03538/2014. 
ATO: TERMO DE RESCISÃO DA RELAÇÃO CONTRATUAL. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ � 
FUESPI. 
CONTRATADO: PROFESSOR THIAGO COELHO SILVEIRA. 
MOTIVO: Anuência da rescisão contratual, do PROFESSOR THIAGO 
COELHO SILVEIRA, a partir de 02 de abril de 2014, nos termos da cláusula 
sétima, alínea �e�, do Termo de Contrato. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 5.VI, da Lei nº 5.309 de 17/07/2003. 
SIGNATÁRIO: Geraldo Eduardo da Luz Júnior, representante da PRAD. 
DATA DA ASSINATURA: 08/04/2014. 
INFORMAÇÕES: PRAD/DST/FUESPI. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº00806/2014. 
ATO: TERMO DE RESCISÃO DA RELAÇÃO CONTRATUAL. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
PIAUÍ � FUESPI. 
CONTRATADA: PROFESSORA ANA CAROLINE CARVALHO 
GADELHA FONTES FONSECA VIEIRA. 
MOTIVO: Anuência da rescisão contratual, da PROFESSORA ANA 
CAROLINE CARVALHO GADELHA FONTES FONSECA VIEIRA, a 
partir de 20 de janeiro de 2014, nos termos da cláusula sétima, alínea 
�e�, do Termo de Contrato. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 5.VI, da Lei 
nº 5.309 de 17/07/2003. SIGNATÁRIO: Geraldo Eduardo da Luz 
Júnior, representante da PRAD. DATA DA ASSINATURA: 26/02/2014. 
INFORMAÇÕES: PRAD/DST/FUESPI. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº00806/2014. 
ATO: TERMO DE RESCISÃO DA RELAÇÃO CONTRATUAL. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
PIAUÍ � FUESPI. 
CONTRATADO: PROFESSOR HELDER ARAÚJO DE CARVALHO. 
MOTIVO: Anuência da rescisão contratual, do PROFESSOR 
HELDER ARAÚJO DE CARVALHO, a partir de 20 de janeiro de 
2014, nos termos da cláusula sétima, alínea �e�, do Termo de 

Contrato. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 5.VI, da Lei nº 5.309 de 
17/07/2003. SIGNATÁRIO: Geraldo Eduardo da Luz Júnior, 
representante da PRAD. DATA DA ASSINATURA: 26/02/2014. 
INFORMAÇÕES: PRAD/DST/FUESPI. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº00806/2014. 
ATO: TERMO DE RESCISÃO DA RELAÇÃO CONTRATUAL. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
PIAUÍ � FUESPI. 
CONTRATADA: PROFESSORA ANDREZANNATTA ALENCAR 
CAMPOS. 
MOTIVO: Anuência da rescisão contratual, da PROFESSORA 
ANDREZANNATTA ALENCAR CAMPOS, a partir de 20 de janeiro de 
2014, nos termos da cláusula sétima, alínea �e�, do Termo de 

Contrato. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 5.VI, da Lei nº 5.309 de 
17/07/2003. SIGNATÁRIO: Geraldo Eduardo da Luz Júnior, 
representante da PRAD. DATA DA ASSINATURA: 26/02/2014. 
INFORMAÇÕES: PRAD/DST/FUESPI. 

 

 
Of.  295

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO DO CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO
TÉCNICA CELEBRADO ENTRE O DEPARTAMENT O ESTADUAL DE
TRÂNSITO DO PIAUÍ – DETRAN/PI E O SERVIÇO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM DO TRANSPORTE - SENAT.

PARTES: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO PIAUÍ –
DETRAN/PI E O SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM DO
TRANSPORTE - SENAT.
OBJETO: O presente convênio de cooperação técnica tem por objeto: A realização
de cursos de capacitação para servidores do DETRAN e pessoas da comunidade.
ASSINAM : José Antônio Vasconcelos, e Antônio Leitão de Araújo Filho.

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO DO 2º TERMO ADITIV O AO
CONTRATO DE LOCAÇÃO S/N CELEBRADO ENTRE O
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO PIAUÍ – DETRAN/
PI E O SR. MANOEL DE AREA SAMPAIO.

PARTES: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO PIAUÍ –
DETRAN/PI E O SR. MANOEL DE AREA SAMPAIO.
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto: A prorrogação por
mais 12(doze) meses, do contrato de locação a contar do dia 31 de março
de 2014, e ainda reajustar, aplicando-se a o reajuste do Índice Geral de
Preços do Mercado (IGP-M),conforme disposições dos artigos 55,III,e
artigo 65,II,d,ambos da Lei nº8.666/93,em 7,30%(sete vírgula trinta por
cento), o valor da locação referente ao contrato supracitado.
ASSINAM: José Antônio Vasconcelos e Manoel de Area Sampaio.

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO DO 2º TERMO ADITIV O AO
CONTRATO DE LOCAÇÃO CELEBRADO ENTRE O
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO PIAUÍ – DETRAN/
PI E A EMPRESA MELO E SANTOS LTDA.

PARTES: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO PIAUÍ –
DETRAN/PI E A EMPRESA MELO E SANTOS LTDA.
OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto: A prorrogação por
mais 12(doze) meses do contrato de locação, a contar do dia 01 de março
de 2014, e ainda reajustar, aplicando-se a o reajuste do Índice Geral de
Preços do Mercado (IGP-M), conforme disposições dos artigos 55,III,e
artigo 65,II,d,ambos da Lei nº8.666/93,em 7,30%(sete vírgula trinta por
cento), o valor da locação referente ao contrato supracitado.
ASSINAM: José Antônio Vasconcelos, e Melo e Santos Ltda.

Of.  077
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO CULTURAL  DOPIAUÍ - FUNDAC

ERRATA DO EXTRATO DE CONTRATAÇÃO ADMINISTRA TIVA
Nº 138/14

ONDE SE LÊ: fornecimento de 104 (cento e quatro) quentinhas durante o mês
de novembro de 2013. VALOR: R$ 774,80 (setecentos e setenta e quatro reais).
LEIA-SE : fornecimento de 104 (cento e quatro) quentinhas durante o
mês de novembro de 2013 e 84 (oitenta e quatro) quentinhas durante o
mês de dezembro de 2013. VALOR : R$ 1.400,60 (Mil quatrocentos
reais e sessenta centavos).

Contrato N.º 138/14

CONTRATANTE : FUNDAÇÃO CULTURAL DO PIAUÍ – FUNDAC;
CONTRATADO: B & G DISTRIBUIDORA DE ALIMENT OS LTDA;
OBJETO: Este Instrumento de Contrato tem por objeto contratação de
pessoa jurídica para o fornecimento de 104 (cento e quatro) quentinhas
durante o mês de novembro de 2013 e 84 (oitenta e quatro) quentinhas
durante o mês de dezembro de 2013.VALOR : R$ 1.400,60 (Mil quatrocentos
reais e sessenta centavos) que deverá ser pago em parcela única, com
depósito em conta corrente já indicada no processo; Dotação Orçamentária:
Projeto Atividade: 2136; Fonte de Recurso: 00 Elemento de Despesa:
3390.39; DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 01/04/2014;
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL : No art. 24, II da Lei 8.666/93.

SCHEYVAN XAVIER LIMA
PRESIDENTE DA FUNDAC
EXTRATO DE CONTRATAÇÃO ADMINISTRA TIVA

Contrato N.º 155/2014

CONTRATANTE : FUNDAÇÃO CULTURAL DO PIAUÍ – FUNDAC;
CONTRATADO: BRUNO CORDEIRO FARIAS DE MATOS; OBJETO:
Este instrumento de contrato tem por objeto prestação de serviço de
apresentação do Palhaço Tio Biscoly e Bino Carambolo na comemoração
ao Dia Internacional do Teatro e Dia Nacional do Circo 2014.VALOR : O
contratado receberá pela prestação de serviço, objeto deste contrato o
valor de R$ 1.500,00 (Mil e Quinhentos reais), que deverá ser pago em
parcela única, com depósito em conta corrente já indicada no processo;
Dotação Orçamentária: Projeto/Atividade: 2136; Fonte de Recurso: 00 e
Elemento de Despesa: 3390.36  DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO:
07/04/2014; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL : Art. 25, III, da Lei 8.666/93.

SCHEYVAN XAVIER LIMA
PRESIDENTE DA FUNDAC
EXTRATO DE CONTRATAÇÃO ADMINISTRA TIVA

Contrato N.º 156/2014

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DO PIAUÍ – FUNDAC;
CONTRATADO: Maria de Fátima Costa Nascimento. OBJETO. Referente ao
serviço de Apresentação de Teatro do Espetáculo Aramiz na comemoração ao
dia Internacional do Teatro e ao Dia Nacional do Circo 2014. VALOR : R$
5.000,00 (Cinco Mil Reais), que deverá ser pago em parcela única, com depósito
em conta corrente já indicada no processo; Dotação Orçamentária: Projeto
Atividade: 2136; Fonte de Recurso: 00 Elemento de Despesa: 3390.36; DATA
DE ASSINATURA DO  CONTRATO:07/04/2014; FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL :  No artigo 25, inciso III da Lei 8.666/93.

SCHEYVAN XAVIER LIMA
PRESIDENTE DA FUNDAC
EXTRATO DE CONTRATAÇÃO ADMINISTRA TIVA

Contrato N.º 158/2014

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DO PIAUÍ – FUNDAC
;CONTRATADO;LISERV – TEIXEIRA E ARAUJO LTDA. OBJETO.
Referente ao serviço de contratação de empresas para a prestação de
serviços técnicos para esta Fundação. VALOR : R$ 3.438,00 (Três mil e
quatrocentos e trinta e oito reais), que deverá ser pago em parcela única,
com depósito em conta corrente já indicada no processo; Dotação
Orçamentária: Projeto Atividade: 2136; Fonte de Recurso: 00 Elemento de
Despesa: 3390.39; DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 07/04/2014;
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL :  No artigo 24, inciso II da Lei 8.666/93.

SCHEYVAN XAVIER LIMA
PRESIDENTE DA FUNDAC
EXTRATO DE CONTRATAÇÃO ADMINISTRA TIVA

Contrato N.º 159/14

CONTRATANTE : FUNDAÇÃO CULTURAL DO PIAUÍ – FUNDAC;
CONTRATADO: SISTEMA MEIO NORTE DE COMUNICAÇÃO
LTDA; OBJETO: Este instrumento de contrato tem por objeto a
contratação de pessoa jurídica para a renovação de 02 (Duas)
assinaturas do jornal Meio Norte, para o período de 10/01/2014 a 09/
01/2015. VALOR : R$ 1.080,00 (Mil e Oitenta reais), que deverá ser
pago em parcela única, com depósito em conta corrente já indicada no
processo; Dotação Orçamentária; Projeto Atividade: 2136; Fonte de
Recurso: 00 Elemento de Despesa: 3390.39; DATA DE ASSINATURA
DO CONTRATO: 12/02/2014; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL : No artigo
24, inciso II da Lei 8.666/93.

SCHEYVAN XAVIER LIMA
PRESIDENTE DA FUNDAC

Of.  028

Governo do Estado do Piauí
Instituto de Desenvolvimento do Piauí IDEPIIDEPIIDEPIIDEPIIDEPI

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
CONCORRÊNCIA N° 001/2012

O Diretor Geral do INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ  -
IDEPI, torna público, para conhecimento dos interessados e para que
surta os feitos legais pertinentes que, diante da liberação da Licença
Prévia e de Instalação pelo órgão competente condicionada pelo item
18.4.1 do Edital, homologou e adjudicou o certame licitatório
referenciado, em que foi considerada vencedora a  proposta de preço
apresentada pela empresa CONSÓRCIO PIRANGI, no valor R$
93.302.345,57 ( noventa e três milhões, trezentos e dois mil, trezentos e
quarenta e cinco reais e cinquenta e sete centavos), tudo conforme
Relatório Final da CEL e Termo de Homologação constante do Processo
Administrativo No 434/2012.

Teresina(PI),  09  de abril de 2014

ELIZEU MORAIS DE AGUIAR
Diretor Geral - IDEPI

Of.  451

AVISO DE LICIT AÇÃO
CONCORRÊNCIA N° 011/2014

A Coordenadoria de Licitações do Instituto de Desenvolvimento do
Piauí – IDEPI avisa aos interessados que instaurou licitação, por meio
do Edital da Concorrência n° 011/2014, que tem como objeto o
melhoramento da implantação e pavimentação asfáltica em Tratamento
Superficial Duplo com Banho Diluído – TSD, ligando as cidades de
Wall Ferraz a Floresta do Piauí / Estado do Piauí. Trecho: Povoado
Pilões (Wall Ferraz) / entroc. PI – 241 (Santo Inácio a Floresta do Piauí,
com extensão de 15,180 Km. Os interessados deverão entregar à
Coordenadoria de Licitações, os documentos de habilitação e
propostas, na sede do IDEPI à Rua Altos, 3541, Bairro Água Mineral,
em Teresina – Piauí, às 08:00 horas do dia 14 de maio de 2014.  Tipo de
licitação é o de Menor Preço, regime de empreitada por Preço
UNITÁRIO. Os recursos financeiros para a despesa decorrente desta
contratação correm por conta do Governo do Estado do Piauí, através
do IDEPI. Classificação Orçamentária: 16208.17544211.347; Natureza
da Despesa: 4490.51 e FR–00. O Edital, Minuta do Contrato, Projetos,
Planilha de Quantitativos e Custos Unitários, Especificações Técnicas,
encontram-se à disposição dos interessados,,  na sala da Coordenadoria
de Licitações do IDEPI, sito a Rua Altos, 3541, Água Mineral, em
Teresina-PI, Fone: (0XX86)3214-1016 e e-mail: idepi09@yahoo.com.br,
de segunda a sexta-feira, das 7:30 as 13:30 horas. O Edital e seus
elementos constitutivos estarão disponíveis para consulta e aquisição.
Publique-se.

Teresina (PI), 11 de abril  de 2014.

Frederico Herbert Págels de Sá
Coordenador de Licitações

Of.  455
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
AGÊNCIA  DE DESENVOLVIMENT O HABIT ACIONAL

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIV O AO
CONTRATO Nº 003/2013-ADH/PI

CONTRATO: 4º Termo Aditivo ao Contrato nº 003/2013-ADH/PI

BASE LEGAL: Processo Administrativo nº AA.118.1.001037/13-73

OBJETO DO ADITIV O: A CONTRATADA executará para a
CONTRATANTE os serviços extras para adaptar 04 (quatro) casas
para pessoas portadoras de deficiência, tais como: acréscimo de áreas,
aumento da largura das portas, substituição de esquadrias, entre outros.

DO VALOR: O valor deste Aditivo Contratual importa no montante
de R$ 65.815,48 (sessenta e cinco mil, oitocentos e quinze reais e
quarenta e oito centavos), baseado nas planilhas de quantitativos que
acompanham o competente Processo Administrativo.

PARTES:
Contratante: A AGÊNCIA  DE DESENVOLVIMENT O
HABITACIONAL  DO PIAUÍ – ADH-PI , com sede e foro na cidade
de Teresina, situada na Av. José dos Santos e Silva, 1155, Centro,
inscrita no CNPJ (MF) nº 08.787.769/0001-03 neste ato representada
por seu Diretor Geral, Gilberto Gomes de Medeiros.

Contratado: Empresa CASA DA CONSTRUÇÃO LTDA,
com sede e foro na cidade de Teresina, Estado do Piauí,
estabelecida na Avenida Miguel Sady, nº 261/1, bairro São
Cristóvão, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 07.255.516/0001-
26 e Inscrição Estadual nº 19.300.867-0, aqui representada
por seu Sócio Administrador, o Sr. Francisco de Souza Melo

DATA DA ASSINATURA: 07 de abril de 2014.

Teresina (PI), 10 de abril de 2014.

Gilberto Gomes de Medeiros.
Diretor Geral da ADH/PI

Of.  337

EXTRATO DO 9º TERMO ADITIV O AO
CONTRATO Nº 033/2009-ADH/PI

CONTRATO: 9º Termo Aditivo ao Contrato nº 033/2009-ADH/PI

DA PRORROGAÇÃO: Acordam os presentes pactuantes pela
prorrogação do prazo de vigência do CONTRATO Nº 033/2009, cujo
objeto é a prestação de serviços, de 01.01.2014 até 07.07.2014,
conforme artigo 57, II, da Lei nº 8.666/1993.

DOS PAGAMENT OS ATRASADOS: Os serviços prestados até a
data da assinatura são reconhecidos pela CONTRATANTE
e serão adimplidos, desde que comprovados perante a
autoridade competente.

PARTES: Contratante: A AGÊNCIA  DE DESENVOLVIMENT O
HABIT ACIONAL  DO PIAUÍ – ADH-PI , com sede e foro
na cidade de Teresina, situada na Av. José dos Santos e
Silva, 1155, Centro, inscrita no CNPJ (MF) nº 08.787.769/
0001-03 neste ato representada por seu Diretor Geral,
Gilberto Gomes de Medeiros.

Contratado: SERVI-SAN LTDA VIGILÂNCIA  E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA, CNPJ nº 12.066.015/
0001-31, com sede na Av. Governador Artur de Vasconcelos,
nº 615/s, Piçarra, Teresina/PI, representada neste ato por
Marcelo de Carvalho Veras Fortes.

DATA DA ASSINATURA: 30 de dezembro de 2013.

Teresina (PI), 09 de abril de 2014.

Gilberto Gomes de Medeiros.
Diretor Geral da ADH/PI

Of.  329

EXTRATO DE ADITIV O

Instrumento: Quarto aditivo ao Processo nº 02/2010. Objeto: Prorrogar
o prazo do contrato de serviços de locação de software de
gerenciamento contábil. Contratada: Fortes Informática Ltda. Valor:
R$ 5.366,16 (cinco mil, trezentos e sessenta e seis reais e dezesseis
centavos).Vigência: 12 meses. Suporte legal: Lei nº 8.666/93. Data de
assinatura: 04/02/2014. Assinaturas: Pela GASPISA: Gustavo
Henrique Mendonça Xavier de Oliveira, Diretor Presidente da
GASPISA. Fábio Moreira Amorim, Diretor Administrativo e Financeiro.
Pela CONTRATADA: Walfran Batista da Silva Filho, Diretor.

EXTRATO DE ADITIV O

Instrumento: Quarto aditivo ao Processo nº 05/2010. Objeto: Prorrogar
o prazo do contrato de serviços de transporte de passageiros (táxi) no
perímetro urbano na cidade de teresina. Contratados: Cooperativa
Nosso Taxi. Valor: O valor da renumeração mensal da CONTRATADA
será calculada de acordo com a quantidade de serviços efetivamente
utilizada pela GASPISA, que não se obriga a manter níveis mínimos de
consumo, sendo o desconto sobre a tarifa de 15,5 %. Vigência: 12
meses. Suporte legal: Lei nº 8.666/93. Data de assinatura: 24/02/2014.
Assinaturas: Pela GASPISA: Gustavo Henrique Mendonça Xavier de
Oliveira, Diretor Presidente da GASPISA. Fábio Moreira Amorim,
Diretor Administrativo e Financeiro. Pela CONTRATADA: Izaias de
Moraes Neto, Presidente da Cooperativa.

Of.  006

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
COORDENADORIA  DE ENFRENTAMENT O ÀS DROGAS

EXTRATO DO CONTRATO nº0018/2013

ESPÉCIE: Contrato de Prestação de Serviços celebrado entre a
CEDROGAS e a Empresa EmpresaServ San Ltda., com Interveniência
da Secretaria de Administração.
OBJETO: O presente Contrato consiste na Prestação de Serviços por
tempo determinado para função de Ajudante de Serviços Gerais, com
vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual período,
conforme admite o artigo 2º, § 1º, II, da Lei nº 5.309/2003, alterada pela
Lei nº 6.110, de 19 de setembro de 2011.
DATA DA ASSINATURA: 01 de Novembro de 2013.
CONTRATANTE-Coordenadoria de Enfrentamento as Drogas: Zita
Alves Vilar CONTRATADO: Empresa Serv San Ltda – Marcelo de
Carvalho veras Fortes.

EXTRATO DO CONTRATO

ESPÉCIE: Contrato de Prestação de Serviços celebrado entre a
CEDROGAS e a Fundação Antares – Rádio e Televisão Educativa do
Piauí.
OBJETO: O presente Contrato consiste na Prestação de Serviçosna
Produção de Obra Audiovisual de documentário intitulado “Um Novo
Olhar”,conforme Lei 8666/93 art.24 ,inciso VIII.
DATA DA ASSINATURA: 01 de Dezembro de 2013.
CONTRATANTE-Coordenadoria de Enfrentamento as Drogas: Zita
Alves Vilar CONTRATADO: Fundação Antares – Rádio e Televisão
Educativa do Piauí – Núbia Maria Reis R P de Sousa.

Of.  180

PREFEITURA MUNICIP AL COCAL-PI
A V I S O DE LICIT AÇÃO

A Prefeitura Municipal de Cocal – Piauí, avisa que fará realizar às 09:00
horas, do dia 30/04/ 2014, a abertura da Tomada de Preços nº 005/2014,
do tipo menor preço global, objetivando a contratação de empresa
para a realização do serviço de construção de um bueiro capeado no
bairro São Pedro, conforme projeto técnico em anexo, no  município de
Cocal, com valor estimado de R$39.863,80. A referida obra será custeada
com recursos próprios da Prefeitura de Cocal. O Edital e seus anexos
poderão ser adquiridos na CPL, de segunda a sexta-feira, das 07:30 às
13:00 horas, no prédio da Prefeitura de Cocal, sito à Praça da Matriz,
177, Centro, fone (86)33621870. Cocal, 11 de Abril de 2014.

p.p. 16947
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COORDENADOPRIA DAS LICIT AÇÕES E CONTRATOS

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo:

TERMO DE RETIFICAÇÃO

Aos onze dias do mês de abril do ano de dois mil e catorze, na sala da
Coordenadoria das Licitações e Contratos desta Defensoria Pública
do Estado do Piauí, RETIFICO , em parte, o EXTRATO DE
PUBLICAÇÃO do Contrato nº 091/2013 – CLC/DPE, constante no
Diário Oficial do Estado nº 227, de 28 de novembro de 2013, página 15,
referente ao valor total do Contrato, ONDE SE LÊ: Valor Total R$
2.337,13 (dois mil, e trezentos e trinta e sete reais e treze centavos)
LEIA-SE: R$ 2.686,88 (dois mil seiscentos e oitenta e seis reais e
oitenta e oito centavos).
Signatários: Norma Brandão de Lavenère Machado Dantas –
Defensora Pública Geral do Estado e a Empresa E. N. Marinha
Distribuidora de Livros Ltda. – Contratada

Maiores informações: Defensoria Pública do Estado do Piauí.
Endereço: Rua Nogueira Tapety, 138, B. Noivos Teresina – PI ou pelo
tel. (86) 3233-7407/8845-2422.

Of.  045

 ESTADO DO PIAUÍ 
Prefeitura Municipal de Teresina 
Superintendência Municipal de Transportes e Trânsito - STRANS  

 

AVISO DE LICIT AÇÃO PÚBLICA  NA MODALIDADE
CONCORRÊNCIA Nº 001/2014
CONCESSÃO DOS SERVIÇOS DO SISTEMA DE TRANSPORTE
PUBLICO COLETIVO URBANO  DO MUNICIPIO DE TERESINA

A SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E
TRANSITO - STRANS, na condição de titular dos serviços e gestora
executiva do Sistema de Transporte Público Coletivo Urbano do
Município de Teresina, através de sua Comissão Especial de Licitação,
nomeada pelo Decreto nº 13.404/2013, de 16/06/2013, ‘alterado pelo
Decreto 13.961/2014 de 18/03/2014’, torna público que fará realizar
Licitação na modalidade de Concorrência, que terá como critério de
avaliação e julgamento das propostas a melhor técnica associado as
menores tarifas para sua prestação na foram prevista no inciso V do
art. 15 da lei 8.987/95, ou seja, “melhor proposta em razão da combinação
dos critérios de menor valor da tarifa do serviço público a ser prestado
com o de melhor técnica”, sendo no caso especifico de tarifa, a proposta
de remuneração do operador com Menor Custo por Passageiro, nos
termos das Leis Federais nºs 8.666/1993 e 8.987/1995, visando delegar,
na forma de concessão, pelo prazo de 15(quinze) anos, os serviços do
Sistema de Transporte Publico Coletivo  urbano de passageiros, com
ônibus no município de Teresina, conforme especificações constantes
no referido Edital.

Esta Concorrência é regida pelas Leis Federais nºs 8.987/1995 e
8.666/1993, e em observância ao modelo da outorga dos serviços objeto
da Audiência Pública realizada no dia 02/08/2013, e do ato de justificativa
para outorga que foi publicado no Diário Oficial do Município do dia
24 de janeiro de 2014.

Os interessados poderão adquirir o CD-ROM com o Edital,
anexos e seus elementos, a partir do dia 25/03/2014 mediante pagamento
de emolumentos decorrentes dos custos de edição no valor R$ 200,00
(duzentos reais) junto à STRANS na sala da Gerencia Financeira, na
Avenida Pedro Freitas, n° 1227, Bairro Vermelha, Teresina, capital do
Estado do Piauí, no horário das 08:00hs às 13:00hs e das 14:00 às 17:00,
diariamente, exceto sábados e domingos e feriados.

Para ser admitido à presente Concorrência, na condição de
licitante, deverá o interessado protocolar e entregar, à Comissão Especial
de Licitação, mediante recibo, na sede da STRANS, no auditório da
Secretaria Municipal de Finanças, localizado no anda térreo prédio
central da Prefeitura Municipal de Teresina sito a Praça Marechal
Deodoro da Fonseca, n 860, Palácio da cidade, Centro, Teresina, Piauí,
até às 09:00 horas do dia 09 de maio de 2014, a documentação exigida
na forma do Edital. No mesmo dia, horário e local, será dado início à
sessão pública de abertura dos envelopes n° 1 – Habilitação.

Teresina, 20 de março de 2014.

Ricardo Barbosa de Freitas
Presidente da Comissão Especial de Licitação

VISTO:

Firmino da Silveira Soares Filho
Prefeito Municipal de Teresina

Charlles Max Pessoa Marques da Rocha
Secretário de Administração e Recursos Humanos – SEMA

PangYenHsiao
Superintendente Municipal de Transporte e Trânsito

P.P.  16936

PREFEITURA MUNICIP AL DE PICOS PIAUÍ
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato Pregão Presencial nº 031/2014.
 Modalidade: Pregão Presencial. Objeto: contratação de empresa para
serviços de prevenção, manutenção e reposição de peças para
equipamentos odontológicos dos consultórios da Secretaria Municipal
de Saúde para o exercício 2014. Contratante: Secretaria Municipal de
Saúde. Contratado: K J Fernandes- EPP. Valor: R$ 6.000,00 mensal,
totalizando R$ 54.000,00 anual. Recurso: Recursos do SUS e recursos
próprios. Vigência: 08/04/2014 à 31/31/2014. Assinatura: 08/04/2014.

Contrato Pregão Presencial nº 026/2014- I.
 Modalidade: Pregão Presencial. Objeto: aquisição de carga de gás
GPL envasado p-13, p-45 e vasilhames para atender as necessidades
da Secretaria Municipal de Educação e Saúde. Contratante: Secretaria
Municipal de Educação. Contratado: Distribuidora Adonai de Gás Ltda
- ME. Valor: R$ 126.740,00. Recurso: QSE, FUNDEB, FPM, ICMS,
Arrecadação, IPVA e outras receitas próprias. Vigência: 03/04/2014 até
31/12/2014. Assinatura: 03/04/2014.

Contrato Pregão Presencial nº 026/2014- II.
 Modalidade: Pregão Presencial. Objeto: aquisição de carga de gás
GPL envasado p-13, p-45 e vasilhames para atender as necessidades
da Secretaria Municipal de Educação e Saúde. Contratante: Secretaria
Municipal de Saúde. Contratado: Distribuidora Adonai de Gás Ltda -
ME. Valor: R$ 10.830,00. Recurso: recursos próprios, FMS, FPM, ICMS,
Arrecadação, IPVA e outras receitas próprias. Vigência: 03/04/2014 até
31/12/2014. Assinatura: 03/04/2014.

 Picos (PI), 03 de abril de 2014.

Zenaide Leal de Sousa
Pregoeira.

PREFEITURA MUNICIP AL DE MASSAPÊ DO PIAUÍ
RETIFICAÇÃO

Em Retificação ao Aviso de Licitação Pregão Presencial nº 013/2014,
publicado no DOE  no dia 10-04-2014, pág. 42,   onde se lê: em 22/04/
2014 e 28 de abril de 2014  leia-se em 28/04/2014 e 09 de abril de
2014, respectivamente.

Massapê (PI), 10 de abril  de 2014.

Lucineide Enedina dos Reis Silva
Pregoeira

P.P.  16949
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AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Expirado o prazo recursal, comunico a homologação e a adjudicação
referente à licitação na modalidade CARTA CONVITE Nº 002/2013,
que tem como objeto a AQUISIÇÃO DE SUPRIMENTOS E MATERIAL
DE INFORMÁTICA, COM BASE NO MENOR VALOR POR ITEM,
DESTINADO AO CRECI 23ª REGIÃO – PI, ficando convocadas as
licitantes vencedoras, a empresa F. de A. MARQUES (CNPJ Nº
09.376322/0001-04) E empresa RECICLE EXPRESS IND. E COM. LTDA
CNPJ Nº (07.969885/0001-80), através de seu representante legal, para
a assinatura do respectivo contrato, nos termos do art. 64, caput, da lei
n.º 8.666/93, sob as penalidades da lei.

Teresina, 03 de fevereiro de 2014.

MANOEL NOGUEIRA LIMA NETO
PRESIDENTE

P.P.  16941

PROCESSO ADMINISTRA TIV O Nº 032/2014
TOMADA DE PREÇOS Nº. 002/2014

RESUMO DE LICIT AÇÃO

O MUNICÍPIO DE ALVORADA DO GURGUÉIA – PI, no dia 30/04/2014,
fará realizar-se às 14:00h, na sede da Prefeitura, à Avenida Gurguéia, nº.
695, Centro, a Tomada de Preços n° 002/2014, objeto: Reforma do Prédio
da Escola Municipal Nossa Senhora Aparecida, sede do município, sob o
regime de Empreitada Global, mediante condições estabelecidas no Edital
e na Lei nº 8.666/93. Informações na sede da Prefeitura no horário de
08:00h às 12:00h, no mesmo endereço, presidente Renato Gomes lima,
Alvorada do Gurguéia, 08 de abrilde 2014.

P.P.  16948

OUTROS

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO ESTADO DO PIAUÍ S/A

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA – PRIMEIRA
CONVOCAÇÃO

O Diretor Presidente da EMGERPI - Empresa de
Gestão de Recurso do Estado do Piauí S.A, no uso da atribuição que
lhe é conferida pela alínea “d” do Art.16 do Estatuto Social, convoca
os acionistas para reunirem-se em Assembléia Geral Extraordinária a
realizar-se no dia 22 de Abril do corr ente ano, às 10:00h (dez horas), na
sede da EMGERPI, nesta cidade de Teresina, na Praça Marechal
Deodoro, nº 774, Centro, em primeira convocação com a presença de
acionistas que representem, no mínimo, dois terços do capital com
direito a voto para deliberar sobre a seguinte ordem do dia:

1. Deliberar sobre a substituição do membro do Conselho de
Administração, o titular da Secretaria de Estado da
Administração, que ocupa o cargo de Presidente do Conselho;

2. Outros assuntos de interesse da companhia.

Teresina, 11 de abril de 2014.

Gilber to Antonio Neves Pereira da Silva
Diretor Presidente da EMGERPI

Of.  456

3 - 1

ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA – PRIMEIRA CONVOCAÇÃO

O Diretor Presidente da EMGERPI – Empresa de Gestão de Recursos
do Piauí S.A., no uso da atribuição que lhe é conferida pela alínea “d”
do Art. 16 do Estatuto Social, convoca os acionistas para reunirem-se
em Assembléia Geral Ordinária, a realizar-se na sede da companhia,
nesta cidade de Teresina, na Praça Marechal Deodoro, n° 774, em
primeira convocação com a presença de acionistas que representem,
no mínimo, dois terços do capital com direito a voto, às 10h (dez horas)
do dia 30 de abril do corrente ano, para deliberar sobre a seguinte
ordem do dia:

Como Assembléia Geral Ordinária:

1. Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as
demonstrações financeiras do exercício social encerrado em 31/12/
2013;

2. Deliberar sobre a destinação do lucro líquido dos exercícios cujas
demonstrações financeiras estarão em apreciação e sobre a distribuição
de dividendos;

3. Eleger administradores e os membros do Conselho Fiscal;

4. Outros assuntos da competência da AGO e de interesse da
sociedade.

Os documentos pertinentes à matéria a ser debatida, referidos no art.
133 da Lei nº 6.404/76, foram publicados no Jornal O Dia e no Diário
Oficial do Estado em 25/03/2014 e estão à disposição dos acionistas a
partir da primeira publicação deste aviso.

Teresina, 08 de abril de 2014.

Gilber to Antonio Neves Pereira da Silva
Diretor Presidente

Of.  455
3 - 1

OMAR CLAUDEMIR OLIVO e OUTROS,  CPF: 840.108.009-68, torna
público que requereu junto à Secretaria do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais – SEMAR/PI, a Licença Prévia - LP e Licença de
Instalação - LI para implantação de campo agrícola nas Fazendas 3
Irmãos Pato Branco PR I a XII, nos municípios de Landri Sales e Antonio
Almeida -PI.

BRUNA SCHLATTER ZAPPAROLI , CPF nº 368.647.888-90, torna
público que requereu junto à Secretaria do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais – SEMAR/PI, a Licença Prévia (LP) e Licença de
Instalação (LI) para implantação de campo agrícola na Fazenda Serra
do Uruçuí II , no município de Currais/PI.

P.P.  16938

COMUNICADO
SOLICITAÇÃO DE LICENÇA  DE OPERAÇÃO – LO

ZENOBIO PIVETTA, CPF: 407457169-20 proprietário das Fazendas São
José I e São José II; JOSÉ ADIR PIVETTA, CPF: 850749379-68,
proprietário das Fazendas São Joaquim I, São Joaquim II e Fazenda
São José;  VITOR JOSÉ PIVETTA, CPF: 015477809-59, proprietário das
Fazendas São Tiago I e São Tiago II;EMERICO PIVETTA, CPF:
166485109-78, proprietário da Fazenda São Pedro I; VILCEU ROBERTO
PIVETTA, CPF: 016101279-51, proprietário das Fazendas São Pedro II,
São Pedro III e São Pedro IV e JUSTINO PIVETTA, CPF: 499041169-20,
proprietário das Fazendas São Rafael I e São Rafael II, todas as
propriedades situadas no município de Barreiras do Piauí, tornam
publico, a quem interessar, que solicitaram á Secretaria Estadual de
Meio Ambiente e Recursos Hídricos do Estado do Piauí – SEMAR/PI
as Licenças de Operação – LO, com o objetivo de implantarem um
Projeto Agrícola para a produção de Grãos (milho, arroz e soja).
Teresina, 10 de Abril de 2014.

P.P.  16940
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CREDI-SHOP S/A Administradora de Cartões de Crédito
CNPJ/MF 62.895.230/0001-13

[CREDI-SHOP S/A � ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE
CRÉDITO - DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS DE 2013 E
2012]
RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO

Senhores Acionistas:

Apresentamos o Relatório da Administração e as Demonstrações
Financeiras da CREDI-SHOP S/A � Administradora de Cartões de
Crédito, referente aos exercícios sociais encerrados em 31 de
Dezembro de 2013 e 2012, acompanhados do Relatório dos Auditores
Independentes.

Mensagem da Administração

A Receita Operacional Líquida da CREDI-SHOP no ano de 2013
cresceu 5,0% em comparação com 2012, esse crescimento
relativamente modesto era esperado em consequência da adoção de
uma política restritiva na concessão de crédito, porém asseguramos
uma inadimplência média de 2,2%, risco considerado baixo em relação
ao mercado. A redução das taxas de encargos financeiros cobrado dos
usuários de cartões de 12,91% para 8,91%, causou uma queda na
receita com aval, garantia e gestão administrativa no valor de R$
1.735.

A CREDI-SHOP, a muito tempo mantinha expectativas que a
atividade de administração de cartões de crédito fosse regulamentada
sob a regência do Banco Central e do Conselho Monetário Nacional.
Essa expectativa se concretizou com a publicação no dia 09 de outubro
de 2013 da Lei 12.865 e logo a seguir com as publicações das
primeiras cartas circulares e normativas e foi recebida por todos os

Esses custos adicionais, inevitáveis, e a redução na taxa de encargos
financeiros cobrada dos usuários de cartões, provocaram uma redução
no Lucro Líquido, em 2013 foi R$ 19.089 (35,3%) e em 2012 R$
23.969 (46,5%).

Desempenho Operacional

No ano de 2013, a CREDI-SHOP efetuou transações no valor de R$ 1,0
bilhão correspondente a 9.708.616 transações, no ano de 2012
transacionou R$ 0,91 bilhão correspondente a 9.516.955 transações.

Desempenho Financeiro

Demonstração de Resultados

A Receita Operacional Líquida de nossa atividade cresceu 5,0% e sua
lucratividade diminuiu em 21,0%, conforme nota explicativa acima.

Liquidez

O índice de liquidez corrente manteve estável, em 2013 foi R$ 1,23 e
2012 era R$ 1,20.

EBITDA

O EBITDA que corresponde ao Lucro Líquido, acrescido do imposto de
renda e contribuição social, das despesas de depreciação e amortização e
o do resultado financeiro, é um parâmetro que fornece informação
relevante sobre os resultados operacionais e sobre a rentabilidade da
companhia em comparação com as demais empresas do setor.

EBITDA (R$ milhares)
2013 2012

Lucro Líquido do Exercício 19.089 23.969primeiras cartas circulares e normativas e foi recebida por todos os
acionistas como um grande avanço para o setor, passamos a partir
desse marco regulatório a conviver num ambiente isonômico,
propiciando uma concorrência justa entre as empresas
administradoras de cartões de crédito.

Expressivas melhorias foram implantadas nos sistemas de
informações, com adoção do sistema de gestão SAP. Nossas
Demonstrações Financeiras levantadas em 31/12/2013 já foram
apuradas pelo sistema SAP, propiciando agilidade e maior segurança
nos controles internos e nas informações contábeis e financeiras.

O empenho da administração foi concentrado na ampliação de
investimentos contínuos em novas tecnologias da informação, visando
sempre à segurança e a proteção dos usuários do cartão CREDI-SHOP,
operando com rígidos padrões de segurança, nossas informações são
criptografadas e protegidas, não poupamos esforços nem recursos
financeiros, essa medida gerou um custo adicional no valor de R$
2.550.

Visando o bem estar social de nossos funcionários concedemos o
benefício �vale-refeição�, essa medida reduziu nossa lucratividade em
R$ 1.356.

Atentos à nossa responsabilidade social, aumentamos o volume de
doações a entidades cíveis sem fins lucrativos em R$ 64.

Aumentamos nossa despesa com serviços técnicos e profissionais para
a capacitação e treinamentos de nossos funcionários em R$ 1.040.

A CREDI-SHOP gozava da isenção do ISSQN, esse incentivo fiscal
foi concedido pela Prefeitura Municipal de Teresina por meio do
Decreto nº 5.272 de 01 de agosto de 2002, aprovado pela Comissão
Municipal de Desenvolvimento Especial de Assessoramento ao
Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico - CONTEDE, o
incentivo foi extinto em 01 de agosto de 2012, a extinção desse
incentivo fiscal reduziu a lucratividade em R$ 1.219.

Lucro Líquido do Exercício 19.089 23.969
Resultado Financeiro (23.276) (25.239)
Imposto de Renda e Contribuição Social 9.649 12.436
Depreciação e Amortização 3.875 3.110
EBITDA 9.337 14.276
% Margem EBITDA (Ebtida/Receita Líquida) 17,2% 27,7%

Governança Corporativa

A administração da CREDI-SHOP de forma voluntária esta
comprometida na adoção de práticas que extrapolam as exigências dos
órgãos reguladores, Banco Central e Conselho Monetário Nacional,
tanto na governança corporativa quanto nos direitos dos acionistas,
cuidando da aplicação de condutas éticas e da implementação de novas
práticas exigidas pelo Banco Central e demais órgãos reguladores.

Relacionamento com Auditores Independentes

Em consonância com a Instrução CVM nº 381/03, durante o ano de
2013 a companhia contratou os serviços de auditoria independente da
BAKER TILLY BRASIL Auditores Independentes S/S.

A CREDI-SHOP declara que os auditores independentes não lhe
prestaram diretamente serviços não relacionados à auditoria externa
referente ao exercício de 2013.

A ADMINISTRAÇÃO

Declaração da Diretoria

Em observância as disposições constantes da Instrução CVM nº 480/09,
a Diretoria declara que discutiu, reviu e concordou com as opiniões
expressas no Relatório dos Auditores Independentes e nas
Demonstrações Financeiras relativas ao exercício social encerrado em
31 de dezembro de 2013, a seguir apresentadas.
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___________________________________________________________________________________________________________

ATIVOS Notas ���������� ����������

Explicativas

_________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

C I R C U L A N T E S 245.264 209.085
Caixa e equivalentes de caixa 3 33.189 37.904
Contas a receber dos usuários de cartões 4 209.735 169.919
Impostos a compensar 886 305
IRPJ e CSLL 192 180
PIS e COFINS 116 120
Outros impostos 578 5
Demais créditos a receber 455 80
Estoque de material de consumo 999 877

N Ã O  C I R C U L A N T E S 19.619 15.645
REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 946 882
Empréstimos à Eletrobrás 5 5
Depósitos  Judiciais 390 336
Guadalajara S/A 521 511
Investimentos  - FINOR 30 30
IMOBILIZADO 5 16.637 13.497
Imóveis operacionais 6.905 932
Veículos 184 209
Equipamentos de CPD, máquinas e equipamentos 7.058 9.129
Móveis e Utensílios 942 1.039
Benfeitorias em imóveis de terceiros 1.548 2.188

INTANGÍVEL 2.036 1.266INTANGÍVEL 2.036 1.266
___________________________________________________________________________________________________________
������	�
�������	������� ������� �������
___________________________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________________________

PASSIVOS Notas 31/12/2013 31/12/2012
Explicativas

___________________________________________________________________________________________________________

����������
�	�������� ������� �������
Estabelecimentos comerciais 187.587 162.054
Fornecedores 385 88
Salários a pagar 503 415
Obrigações tributárias 7 3.792 4.127
Provisão para contingências cíveis 27 320
Provisões e demais obrigações 6 2.679 1.395
Dividendos mínimos obrigatórios 8.2 4.533 5.440

N Ã O  C I R C U L A N T E S
EXIGIVEL  A LONGO PRAZO 111 191
Parcelamento do PIS e Cofins 111 191

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 8 65.266 50.700
Capital social realizado 8.1 50.710 26.300
Reserva legal 8.2 955 2.990
Reserva de incentivos fiscais� ISSQN                                                                               5.098
Dividendos adicionais  propostos 8.3 13.601 16.322
Ajuste de Avaliação Patrimonial � IFRS (10)

___________________________________________________________________________________________________________ 

TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 264.883 224.730
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DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO PARA OS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2013 E 2012 
(Valores expressos em milhares de reais � R$)

Notas 31/12/2013 31/12/2012

Explicativas

________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

RECEITA OPERACIONAL BRUTA 2.16 1.790 58.679
Comissões de estabelecimentos comerciais 32.539 29.785
Aval, garantia e gestão administrativa 15.067 16.802
Aluguéis de POS 6.726 6.081
Seguro massificado 7.458 6.011
(-) Impostos incidentes sobre serviços (7.715) (7.218)

RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA 54.075 51.461
(-) Custo dos servicos prestados (37.476) (30.942)
LUCRO BRUTO 16.599 20.519

RECEITAS (DESPESAS) OPERACIONAIS (11.137) (9.353)
Com vendas (3.062) (5.096)
Administrativas (5.624) (3.760)
Tributárias (143) (189)
Depreciação e amortização (3.875) (3.110)
Recuperação de créditos de liquidação duvidosa 1.770 2.874
Provisão para devedores duvidosos � PDD (185)
Provisão para riscos cíveis e tributários (21)
Receitas de incentives fiscais 1.009
Ganho na venda do imobilizado 3 (1.081)

LUCRO OPERACIONAL (ANTES DO RESULTADO FINANCEIRO)                5.462 11.166
RESULTADO FINANCEIRO 11 23.276 25.239
Receitas Financeiras 31.105 32.282
Despesas Financeiras (7.829) (7.043)

LUCRO ANTES DOS IMPOSTOS 28.738 36.405
Imposto de renda e contribuição social (9.649) (12.436)
Imposto de renda da pessoa jurídica (7.039) (9.138)
Contribuição social sobre o lucro líquido (2.610) (3.298)

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 19.089 23.969
Quantidade por lote de mil ações na data do balanço 38.332 29.006
Lucro Líquido básico por ações atribuível aos acionistas � R$ 0,4980 0,8263
___________________________________________________________________________________________________________
DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO PARA OS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2013 

E 2012  (Valores expressos em milhares de reais � R$)
___________________________________________________________________________________________________________

Capital Reserva               Reserva               Lucros               Dividendos PATRIMÔNIO
Social                Legal de Incentivos Acumulados       Propostos               AFAC               AAP        LÍQUIDO

__________________________________________________________________________________________________________________________________________
Saldos,31 de dezembro de  2011             26.300                1.792                    4.089                                                15.073                   (10)                   47.244
Distribuição de dividendos (15.073) (15.073)
Proposta de destinação do lucro:
Lucro liquido do exercício 23.969 23.969
Reserva legal 1.198 (1.198)
Reserva de incentivos 1.009 (1.009)
Dividendos mínimos obrigatórios (5.440) (5.440)
Dividendos adicionais propostos (16.322)                16.322
Saldos,31 de dezembro de  2012 26.300                2.990 5.098                                                16.322 (10)                   50.700
Distribuição de dividendos adicionais (16.322)                   16.322
Aumento de Capital � AGE 30/12
Adiantamento � AFAC                                16.322 (16.322)
Reserva Legal 2.990               (2.990)
Reserva de incentivos � ISSQN                   5.098 (5.098)
Proposta de destinação do lucro:
Lucro liquido do exercício 19.089 19.089
Reserva legal 955 (955)
Dividendos mínimos obrigatórios (4.533) (4.533)
Dividendos adicionais propostos (13.601) 13.601
Ajuste de Avaliação Patrimonial - AAP 10                           10
_________________________________________________________________________________________________________________________________________
Saldos,31 de dezembro de  2013 50.710                   955 13.601 65.266
_________________________________________________________________________________________________________________________________________
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NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES
CONTÁBEIS PARA OS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE
DEZEMBRO DE 2013 E 2012 (Em reais)

CONTEXTO OPERACIONAL

A CREDI-SHOP S/A � Administradora de Cartões de Crédito,
exerce atividades de administração de cartões de crédito, com sede na
Av. Frei Serafim, 2.648, Bairro Ilhotas, CEP 64.001-020, na cidade
de Teresina, Estado do Piauí.
A sociedade tem por objeto social: A emissão e a administração de
cartões de crédito, próprios ou de terceiros, a obtenção, em nome e
por conta dos titulares de cartão de crédito e dos estabelecimentos
filiados de financiamentos junto a instituições financeiras; a
concessão de aval ou fiança às partes integrantes do negócio de cartão
de crédito; a formação e utilização de cadastro, serviços de cobrança
em nome e por conta de terceiros; a promoção de vendas, negócios e
serviços de consultoria técnica, administrativa e de viabilidade
econômica, bem como criar e participar de fundações de direito
privado, de caráter social, assistencial, cultural e/ou educacional, sem
fins lucrativos.

RESUMO DAS PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS

2.1 Declaração de conformidade

As demonstrações financeiras foram preparadas de acordo com as
práticas contábeis adotadas no Brasil, as quais compreendem aquelas
incluídas na legislação societária brasileira e os pronunciamentos
técnicos e as orientações e interpretações técnicas emitidas pelo
Comitê de Pronunciamentos Contábeis � CPC, tendo optado pela
adoção do Pronunciamento Técnico CPC PME - Contabilidade para
Pequenas e Médias Empresas e nas normas emitidas pelo Conselho
Federal de Contabilidade.

2.5 Contas a receber operacionais e contas a pagar
aos estabelecimentos comerciais

Referem-se aos valores das transações realizadas pelos usuários dos
cartões de crédito, deduzidas da provisão para créditos de liquidação
duvidosa. A provisão para créditos de liquidação duvidosa é
estabelecida quando existe uma evidência objetiva de que a sociedade
não será capaz de cobrar todos os valores devidos de acordo com os
prazos originais do contas a receber.
Especificamente quanto às contas a receber de usuários e a pagar aos
estabelecimentos comerciais, pode ser assim resumidas:
a. O contas a receber proveniente dos usuários do
cartão CREDI-SHOP são contabilizados e reconhecidos na medida que
as compras são efetuadas nos estabelecimentos comerciais e se na data
do vencimento da fatura não ocorrer sua liquidação a CREDI-SHOP de
acordo com a cláusula mandato expressa no contrato do associado,
obtém junto as instituições financeiras o financiamento necessário para
suprir a falta do pagamento e poder cumprir assim os compromissos
assumidos com os estabelecimentos comerciais.

a.1. Os empréstimos por conta e ordem dos usuários de
acordo com a cláusula mandato expressa no contrato do associado, são
contabilizados numa conta redutora do contas a receber denominada
Conta Garantida dos Usuários do Cartão CREDI-SHOP.

b. O contas a pagar aos estabelecimentos comerciais
são registrados pelo valor nominal dos títulos representativos desses
créditos, acrescidos de atualização quanto aplicável. Os pagamentos
ocorremapós trinta e dois dias da data da compra, no caso de
parcelamento as parcelas são pagas a cada trinta e dois dias, também a
partir da data da compra. O estabelecimento comercial poderá solicitar
uma antecipação desses pagamentos à CREDI-SHOP, que dispondo de
recursos financeiros antecipará os valores solicitados de acordo com a
taxa de desconto contratada.Federal de Contabilidade.

Na elaboração das demonstrações financeiras, é necessário utilizar
estimativas para contabilizar certos ativos, passivos e outras
transações. Portanto as demonstrações contábeis incluem várias
estimativas; entre elas, aquelas referentes à determinação das vidas
úteis do ativo imobilizado e sua recuperabilidade nas operações,
avaliações de ativos financeiros pelo seu valor justo e pelo método de
ajuste a valor presente, análise de risco na determinação da provisão
para créditos de difícil liquidação, assim como análise dos demais
riscos na determinação das demais provisões necessárias para
passivos contingentes, provisões tributárias e outras similares. Por
serem estimativas é possível que os resultados reais possam
apresentar variações.

2.2 Base de elaboração

As demonstrações financeiras foram elaboradas com base no custo
histórico, exceto se mencionado nas notas explicativas seguintes. O
custo histórico geralmente é baseado no valor justo das
contraprestações pagas em troca de ativos.

2.3 Moeda funcional de apresentação das
demonstrações financeiras

As demonstrações contábeis são apresentadas em Reais, moeda
funcional e de apresentação, e todos os valores aproximados para
milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma.

2.4 Caixa e equivalentes de caixa

O Caixa e os equivalentes de caixa são avaliados pelo custo,
acrescidos dos rendimentos auferidos até a data do balanço, quando
aplicável. Compreendem dinheiro em caixa, depósitos bancários e
aplicações financeiras de liquidez imediata, com baixo risco liquidez,
cujas taxas são factíveis às de mercado, estando ao seu valor justo e
de realização.

taxa de desconto contratada.

2.6 Investimentos

Os investimentos são registrados pelo custo de aquisição, deduzido da
perda para valor recuperável dos ativos (impairment), quando aplicável.

2.7 Imobilizado

Os ativos imobilizados são demonstrados ao custo de aquisição,
deduzido da depreciação e amortização. A depreciação do imobilizado
é calculada pelo método linear, a taxas que levam em consideração a
vida útil remanescente dos bens mencionadas na nota explicativa nº 5,
as quais foram ajustadas para atendimentos às normas estabelecidas
pela legislação societária brasileira, e perda para valor recuperável dos
ativos (impairment), quando aplicável. O valor residual dos itens do
imobilizado é baixado imediatamente ao seu valor recuperável quando
o saldo residual exceder o valor recuperável.

2.8 Intangível

Licenças adquiridas de programas de computador são capitalizadas e
amortizadas ao longo de sua vida útil estimada. Os gastos associados à
manutenção de softwares são reconhecidos como despesas na medida
em que são incorridos. Os gastos diretamente associados a softwares
identificáveis e únicos, controlados pela sociedade e que,

provavelmente, gerarão benefícios econômicos maiores que os custos
por mais de um ano, são reconhecidos como ativos intangíveis. Os
gastos diretos incluem a remuneração dos funcionários da equipe de
desenvolvimento de softwares e a parte adequada das despesas gerais
relacionadas.

2.9 Demais ativos circulantes e não circulantes
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Os demais ativos circulantes e não circulantes reconhecem os
rendimentos �pro-rata temporis�, quando aplicável, e são reduzidos,
mediante provisão, aos seus valores prováveis de realização.

2.10 Empréstimos e financiamentos

Os empréstimos e financiamentos tomados são reconhecidos
inicialmente no recebimento dos recursos, líquidos dos custos de
transação. Em seguida, os empréstimos tomados são apresentados
pelo custo amortizado, isto é, acrescidos de encargos e juros
proporcionais ao período incorrido ("pro- rata temporis").

2.11 Passivos circulantes e não circulantes

Os passivos circulantes e não circulantes são demonstrados pelos
valores conhecidos ou calculáveis acrescidos, quando aplicável dos
correspondentes encargos, variações monetárias e/ou cambiais
incorridas até a data do balanço patrimonial.

2.12 Provisões

As provisões são reconhecidas quando a sociedade tem uma
obrigação presente, legal ou não formalizada, como resultado de
eventos passados e é provável que uma saída de recursos seja
necessária para liquidar a obrigação e uma estimativa confiável do
valor possa ser feita.

2.13 Imposto de renda e contribuição social

O imposto de renda e a contribuição social são calculados com base
nos lucros tributáveis, de acordo com a legislação tributária brasileira,
à taxa de 15% de imposto de renda, com adicional de 10% sobre o
excedente à R$ 60, por trimestre, e 9% de contribuição social.

2.17. Demonstração do valor adicionado � DVA

Embora obrigatória apenas para companhias abertas, Lei nº 11.638/07
que introduziu alterações à Lei 6.404/76, essa demonstração tem por
finalidade evidenciar a riqueza criada pela sociedade e sua distribuição
durante o determinado.
A DVA foi preparada com base em informações obtidas dos registros
contábeis que servem de base de preparação das Demonstrações
Financeiras e seguindo as disposições contidas

no pronunciamento técnico CPC 09 � Demonstração do Valor
Adicionado.

3. CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA

2013          2012
______ ______

Caixa                                                                     189              11

Banco conta movimento                                     2.458         1.349

Aplicações financeiras                                      30.542      36.544
______ ______
33.189      37.904
______    ______
______ ______

4. CONTAS A RECEBER OPERACIONAL

2013         2012
______    ______

2.14 Benefícios a empregados

A sociedade oferece aos seus funcionários benefícios como: plano de
saúde, bolsa auxílio estágio, seguro de vida, cursos e treinamentos,
vale-transporte e vale-refeição, esses custos são reconhecidos no
resultado, quando incorridos.

2.15 Dividendos: obrigatório e adicionais

O dividendo mínimo obrigatório é calculado é equivalente a 25% do
Lucro Líquido, após a constituição da Reserva Legal de 5% do Lucro
Líquido e é registrada como passivo circulante na rubrica �Dividendo
mínimo obrigatório�, por ser considerada como uma obrigação
estatutária.
A parcela dos dividendos superior ao mínimo obrigatório é registrada
na rubrica �Dividendos Adicionais Propostos�, no patrimônio líquido.

2.16 Apuração do resultado

O resultado das operações é apurado em conformidade com o regime
contábil de competência. A receita é mensurada pelo
valor justo da contrapartida recebida ou a receber, deduzida de

quaisquer estimativas de deduções. As receitas decorrentes de captura
das transações com cartões de crédito são apropriadas
ao resultado na data do processamento das transações. A receita de

serviços prestados para estabelecimentos credenciados comerciais é
reconhecida no resultado quando da prestação dos serviços. A receita
com repasse antecipado aos estabelecimentos credenciados é
reconhecida �pro-rata temporis� considerando os seus prazos de
vencimento.

______    ______
Usuários dos cartões de crédito                      199.700    164.143

Antecipação de recebíveis                                 24.448     19.096

Partes relacionadas                                              5.568      6.464

Associados � Prefeituras                                      1.703
______    ______

231.419    189.703
Conta garantida � usuários de cartões            (19.590)  (17.876)

Provisão para devedores duvidosos                  (2.094)    (1.908)

______      ______
209.735   169.919
______    ______
______    ______
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10. RISCO DE CRÉDITO

A Sociedade dispõe de instrumento para amenizar o risco de crédito concedido aos usuários do cartão CREDISHOP no caso de inadimplência dos
portadores de cartões.

Risco de fraude

A CREDISHOP possui instrumento antifraude no monitoramento das transações efetuadas com cartões de crédito, que aponta e identifica suspeitas
de fraude no momento da autorização.

11. RESULTADO FINANCEIRO

Apresentamos a seguir o resultado financeiro liquido da Sociedade:
2013 2012

__________ ___________
Taxas e encargos financeiros 9.567 12.236
Rendas de antecipações 9.263 8.833
Multa recebida de usuários de cartão de crédito 8.578 7.988
Juros recebidos de usuários de cartões de crédito 1.839 1.756
Rendimentos de aplicações financeiras 1.825 1.454
Juros obtidos 30 1
Descontos financeiros obtidos 3 14

___________ ____________
Total das receitas financeiras 31.105 32.282
(-) Taxas de cobranças de estabelecimentos credenciados (4.414) (4.063)
(-) Tarifas bancárias (2.753) (2.846)
(-) Juros sobre empréstimos (610) (3)
(-) Juros de mora (52) (131)

___________ _____________
Total das despesas financeiras (7.829) (7.043)         

___________ _____________
RESULTADO FINANCEIRO LÍQUIDO 23.276 25.239

12. INSTRUMENTOS FINANCEIROS

A sociedade possui instrumentos financeiros não-derivativos como contas a receber e outros recebíveis, caixa e equivalentes de caixa, assim como
fornecedores e outras dívidas. A administração desses instrumentos é efetuada por meio de estratégias operacionais e controles internos visando
assegurar liquidez, rentabilidade e segurança. A sociedade não efetuou transações envolvendo instrumentos financeiros para fins de reduzir seu grauassegurar liquidez, rentabilidade e segurança. A sociedade não efetuou transações envolvendo instrumentos financeiros para fins de reduzir seu grau
de exposição a riscos de mercado, de moeda e taxas de juros ou com o objetivo de especulação.

Em atendimento ao CPC PME - Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas, a sociedade efetuou uma avaliação de seus instrumentos
financeiros: Caixa e equivalentes de caixa: são classificados como mantidos até seu vencimento. São avaliados pelo custo, acrescidas dos
rendimentos auferidos até a data do balanço, quando aplicável.

Contas a receber e estabelecimentos credenciados: decorrem diretamente das operações da sociedade, são classificadas como mantidas até o
vencimento, e estão registradas pelos valores originais, sujeitos a provisão para perdas e ajuste a valor presente, quando aplicável.

Os ativos financeiros são classificados ao valor justo através de lucros e perdas quando são mantidos para negociação ou designados ao valor justo
através de lucros e perdas quando adquiridos.

A sociedade, em 31 de dezembro de 2013 e 2012 não possui saldos de ativos financeiros mantidos para negociação ou designado ao valor justo
através de lucros e perdas.
Os ativos financeiros, exceto aqueles alocados a valor justo através de lucros ou perdas, são avaliados por indicadores de impairment na data do
balanço. São considerados deteriorados quando há evidência que, como resultado de um ou mais eventos ocorridos após o seu reconhecimento
inicial, os fluxos de caixa futuros estimados do investimento foram impactados.

13. ADVOGADOS

A sociedade é parte em ações judiciais e processos administrativos, decorrentes do curso normal de suas atividades, envolvendo questões tributárias e
trabalhistas.
Com base nas informações de sua assessoria jurídica, nas análises das demandas pendentes e em experiências anteriores, constituiu provisões
consideradas suficientes para cobrir eventuais desembolsos futuros.

14. SEGUROS

A sociedade mantém cobertura de seguro por montantes considerados pela Administração suficientes para a cobertura de riscos sobre seus ativos e/ou
responsabilidades. A política de seguro leva em conta a dispersão geográfica e o valor individual dos ativos utilizados e o fato de que a sociedade ser
prestadora de serviços; logo, não possui grande dependência de ativos tangíveis

15. OUTROS ASSUNTOS
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Medida provisória 627

No dia 11 de novembro de 2013, o governo federal publicou a
Medida Provisória nº 627 e no dia 16 de setembro de 2013 a Receita
Federal do Brasil publicou a Instrução Normativa nº 1.397, ambas
trouxeram mudanças relevantes para as regras tributárias. A Medida
Provisória entra, obrigatoriamente, em vigor, a partir do ano-
calendário de 2015, podendo o contribuinte optar pela aplicação
antecipada a partir do ano-calendário de 2014.
A administração avaliou impactos dos efeitos tributários e concluiu
que essas mudanças não se aplicam a CREDISHOP, uma vez que não
houve nos últimos cinco anos distribuição de dividendos superior aos
métodos e critérios contábeis vigentes em 31 de dezembro de 2007.

Regulamentação do Banco Central do Brasil � BACEN

Foi publicada no dia 09 de outubro de 2013 a Lei nº 12.865/13 que
incluiu os arranjos e as instituições de pagamento no Sistema de
Pagamentos Brasileiro � SPB, dando poderes e competência para que,
sob a as diretrizes estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional, o
BACEN passe a regular essas instituições de arranjos e pagamentos.
O Conselho Monetário Nacional expediu as Resoluções nº 4.282 e
4.283 estabelecendo as diretrizes que devem ser observadas pelo
BACEN. O BACEN publicou as Circulares nºs. 3.680, 3.681, 3.682 e
3.683, que passa a regular a atividade da CREDISHOP, no prazo de
180 dias após a data de sua publicação.

16. APROVAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES
FINANCEIRAS

As Demonstrações Financeiras foram aprovadas pelos acionistas da
Sociedade e autorizadas para emissão em 26/03/2014.

DIRETORIA ESTATUTÁRIA

controles internos que ela determinou como necessários para
permitir a elaboração dessas demonstrações contábeis livres de
distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou
erro.

Responsabilidade dos auditores independentes

Nossa responsabilidade é a de expressar uma opinião sobre essas
demonstrações contábeis com base em nossa auditoria, conduzida de
acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria.
Essas normas requerem o cumprimento de exigências éticas pelos
auditores e que a auditoria seja planejada e executada com o
objetivo de obter segurança razoável de que as demonstrações
contábeis estão livres de distorção relevante.

Uma auditoria envolve a execução de procedimentos selecionados
para obtenção de evidência a respeito dos valores e divulgações
apresentados nas demonstrações contábeis. Os procedimentos
selecionados dependem do julgamento do auditor, incluindo a
avaliação dos riscos de distorção relevante nas demonstrações
contábeis, independentemente se causada por fraude ou erro. Nessa
avaliação de riscos, o auditor considera os controles internos
relevantes para a elaboração e adequada apresentação das
demonstrações contábeis da companhia para planejar os
procedimentos de auditoria que são apropriados nas circunstâncias,
mas não para fins de expressar uma opinião sobre a eficácia desses
controles internos da companhia. Uma auditoria inclui, também, a
avaliação da adequação das práticas contábeis utilizadas e a
razoabilidade das estimativas contábeis feitas pela administração,
bem como a avaliação da apresentação das demonstrações contábeis
tomadas em conjunto.

Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e
apropriada para fundamentar nossa opinião.DIRETORIA ESTATUTÁRIA

Diretor Presidente Valdecy Claudino
Diretora Vice-Presidente Virgínia de Medeiros Claudino Milani
Diretor Superintendente Luís Aécio Germano Magalhães
Diretora de Marketing Vera Lúcia de Medeiros Claudino
Diretor Administrativo Ismael Francisco de Andrade Vilela dos Santos
Diretor de Controladoria José MessiasTeodoro

São Paulo (SP), 26 de março de 2.014

ValdecyClaudino José MessiasTeodoro
DiretorPresidente Contador

CRC1 SP 139.630/O-0

RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES SOBRE
AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

Aos Acionistas e Administradores
Credishop S/A � Administradora de Cartões de Crédito

Examinamos as demonstrações contábeis da Credishop S/A �
Administradora de Cartões de Crédito (Companhia), que
compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2013 e as
respectivas demonstrações do resultado, das mutações do patrimônio
líquido e dos fluxos de caixa, para o exercício findo naquela data,
assim como o resumo das principais práticas contábeis e demais notas
explicativas.

Responsabilidade da administração sobre as demonstrações 
contábeis
A administração da companhia é responsável pela elaboração e
adequada apresentação dessas demonstrações contábeis de acordo
com as práticas contábeis adotadas no Brasil, assim como pelos

apropriada para fundamentar nossa opinião.

Opinião

Em nossa opinião, as demonstrações contábeis acima referidas
apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a
posição patrimonial e financeira da Credishop S/A � Administradora
de Cartões de Créditos em 31 de dezembro de 2013, o desempenho
de suas operações e os seus fluxos de caixa para o exercício findo
naquela data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no
Brasil.

Outros assuntos

Demonstrações do valor adicionado

Examinamos, também, as demonstrações do valor adicionado
(DVA), referentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 2013,
cuja apresentação é requerida pela legislação societária brasileira
para companhias abertas, e como informação suplementar pelas
IFRSs que não requerem a apresentação da DVA. Essas
demonstrações foram submetidas aos mesmos procedimentos de
auditoria descritos anteriormente e, em nossa opinião, estão
adequadamente apresentadas, em todos os seus aspectos relevantes,
em relação às demonstrações contábeis tomadas em conjunto.

São Paulo, 26 de março de 2.014

Paulo Sérgio Barbosa
Contador � CRC-1SP120359/O-8
Baker Tilly Brasil
Auditores Independentes S/S
CRC-2SP016754/O-1

P. P.  16944
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P.P. 16946

A Empresa (HM AQUICUL TURA LTDA - HM) CNPJ 16745047/0001-
14, Inscrição Estadual 195070313 torna público que requereu à
Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR, a
LICENÇA DE OPERAÇÃO, Para_ ATIVIDADE DE
CARCINICULTURA _No Município de CAJUEIRO DA PRAIA
ESTADO DO PIAUI. e Foi determinado estudo de impacto ambiental.

P.P. 16939

VILLA  MADRI EMPREENDIMENT OS IMOBILIÁRIOS L TDA, com
CNPJ nº 19.287.731/0001-98, torna público que recebeu junto a SEMAR-
PI as Licenças: Prévia (LP) e de Instalação (LI)para implantação de um
loteamento urbano no município de Piripiri-PI.

P.P. 16942

Europa Investimentos Ltda, torna público que requereu à Secretaria
de Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR, a Declação de
Baixo Impacto Ambiental - DBIA, para O empreendimento será um
Condomínio Multifamiliar denominado Condomínio Europa, a ser
Implantado no Bairro Crioli no Município de Piripiri – Piauí.

P.P. 16945
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DO DESENVOLVIMENT O RURAL - SDR

O Secretário do Desenvolvimento Rural - SDR, no uso de suas
atribuições, torna público que publicou a relação dos 187 Municípios
que aderiram ao Fundo Garantia Safra 2013/ 2014, conforme mostra
abaixo:

1. Acauã
2. Agricolândia
3. Água Branca
4. Alagoinha do Piauí
5. Alegrete do Piauí
6. Alto Longá
7. Altos
8. Alvorada do Gurguéia
9. Amarante
10. Angical do Piauí
11. Anísio de Abreu
12. Antônio Almeida
13. Aroazes
14. Aroeiras do Itaim
15. Arraial
16. Assunção do Piauí
17. Baixa Grande do Ribeiro
18. Barra D’Alcântara
19. Barro Duro
20. Batalha
21. Bela Vista do Piauí
22. Belém do Piauí
23. Beneditinos
24. Betânia do Piauí
25. Boa Hora
26. Bocáina
27. Bom Jesus
28. Bonfim do Piauí
29. Boqueirão do Piauí
30. Brasileira
31. Brejo do Piauí
32. Buriti dos Montes
33. Cabeceiras do Piauí
34. Cajazeiras do Piauí
35. Caldeirão Grande do Piauí
36. Campinas do Piauí
37. Campo Alegre do Fidalgo
38. Campo Grande do Piauí
39. Campo largo do Piauí
40. Campo Maior
41. Canavieira
42. Canto do Buriti
43. Capitão de Campos
44. Capitão Gervásio Oliveira
45. Caridade do Piauí
46. Castelo do Piauí
47. Cocal
48. Cocal de Telha
49. Cocal dos Alves
50. Coivaras
51. Colônia do Gurguéia
52. Colônia do Piauí
53. Conceição do Canindé
54. Coronel José Dias
55. Cristalândia do Piauí
56. Cristino Castro
57. Curimatá
58. Currais
59. Curral Novo do Piauí
60. Curralinhos
61. Demerval Lobão
62. Dirceu Arcoverde
63. Dom Expedito Lopes
64. Dom Inocêncio
65. Domingos Mourão
66. Elesbão Veloso
67. Eliseu Martins
68. Esperantina
69. Fartura do Piauí
70. Flores do Piauí
71. Floresta do Piauí
72. Floriano
73. Francinópolis

74. Francisco Ayres
75. Francisco Macedo
76. Francisco Santos
77. Geminiano
78. Guaribas
79. Hugo Napoleão
80. Inhuma
81. Ipiranga do Piauí
82. Isaías Coelho
83. Itainópolis
84. Itaueira
85. Jacobina do Piauí
86. Jaicós
87. Jardim do Mulato
88. Jatobá do Piauí
89. João Costa
90. Joaquim Pires
91. Joca Marques
92. José de Freitas
93. Juazeiro do Piauí
94. Júlio Borges
95. Jurema
96. Lagoa de São Francisco
97. Lagoa do Barro do Piauí
98. Lagoa do Piauí
99. Lagoa do Sítio
100.  Lagoinha do Piauí
101.  Landri Sales
102.  Luís Correa
103.  Madeiro
104.  Manoel Emídio
105.  Marcolândia
106.  Marcos Parente
107.  Massapê do Piauí
108.  Miguel Alves
109.  Miguel Leão
110.  Milton Brandão
111.  Monsenhor Gil
112.  Monsenhor Hipólito
113.  Morro Cabeça do Tempo
114.  Morro do Chapéu do Piauí
115.  Murici dos Portelas
116.  Nazaré do Piauí
117.  Nazária
118.  Nossa Senhora de Nazaré
119.  Nossa Senhora dos Remédios
120.  Nova Santa Rita
121.  Novo Oriente do Piauí
122.  Novo Santo Antônio
123.  Oeiras
124.  Olho D’Água do Piauí
125.  Padre Marcos
126.  Paes Landim
127.  Pajeu do Piauí
128.  Palmeiras
129.  Paquetá
130.  Parnaguá
131.  Passagem Franca do Piauí
132.  Pau D’Arco
133.  Paulistana
134.  Pavussu
135.  Pedro II
136.  Pedro Laurentino
137.  Pimenteiras
138.  Pio IX
139.  Piracuruca
140.  Piripiri
141.  Porto
142.  Prata do Piauí
143.  Queimada Nova
144.  Redenção do Gurguéia
145.  Regeneração
146.  Ribeira do Piauí
147.  Rio Grande do Piauí
148.  Santa Cruz do Piauí
149.  Santa Cruz dos Milagres
150.  Santa Rosa do Piauí
151.  Santana do Piauí
152.  Santo Antônio de Lisboa
153.  Santo Antônio dos Milagres
154.  Santo Inácio do Piauí
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155.  São Braz do Piauí
156.  São Félix do Piauí
157.  São Francisco de Assis do Piauí
158.  São Francisco do Piauí
159.  São Gonçalo do Piauí
160.  São João da Canabrava
161.  São João da Fronteira
162.  São João da Serra
163.  São João da Varjota
164.  São João do Arraial
165.  São João do Piauí
166.  São José do Divino
167.  São José do Peixe
168.  São José do Piauí
169.  São Julião
170.  São Lourenço do Piauí
171.  São Luís do Piauí
172.  São Miguel da Baixa Grande
173.  São Miguel do Fidalgo
174.  São Pedro do Piauí
175.  São Raimundo Nonato
176.  Sebastião Barros
177.  Sigefredo Pacheco
178.  Simões
179.  Simplício Mendes
180.  Socorro do Piauí
181.  Sussuapara
182.  Tanque do Piauí
183.  União
184.  Valença do Piauí
185.  Várzea Grande
186.  Vila Nova do Piauí
187.  Wall Ferraz

Of.  501

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUê 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUê 

NòCLEO DE EDUCA�ÌO A  DISTåNCIA

!
CONVOCA�ÌO NEAD/UESPI/UAB N¼ 011/2014 referente ao EDITAL NEAD/
UESPI/UAB N¼ 006/2013 

!
!
A Dire��o do N�cleo de Educa��o � Dist�ncia da Universidade Estadual do Piau� 

(NEAD/UESPI), no uso de suas atribui��es legais e em conformidade com o 

resultado final do Processo Seletivo Simplificado para TUTOR DE APOIO 

PRESENCIAL para o Polo de Corrente conforme Edital no 006/2013 NEAD/UESPI/

UAB, RESOLVE CONVOCAR o candidato abaixo relacionado classificado no citado 

seletivo para comparecer, no per�odo de 11 a 25 de Abril de 2014, das 08h �s 13h, na 

Coordena��o Administrativo-Financeira do NEAD/UESPI, no Campus Torquato Neto, 

Rua Jo�o Cabral, 2231, Bairro Piraj�, Teresina-PI, munido de c�pias e originais dos 

seguintes documentos: diploma de gradua��o; diploma da �ltima titula��o, extrato de 

conta banc�ria do Banco do Brasil (caso n�o tenha conta no banco do Brasil, o 

candidato deve escolher uma ag�ncia de sua prefer�ncia. Isso somente para quem 

n�o possui o cart�o benef�cio), comprovante de experi�ncia docente (para professor 

deve ser doc�ncia superior acima de 3 anos; para tutor deve ser doc�ncia em 

qualquer n�vel de ensino)RG, CPF, no do PIS/PASEP/NIT e comprovante de 

resid�ncia atualizado (com CEP e bairro), estado civil (caso seja casado, o nome do 

c�njuge).!

!

!
!
!

Teresina (PI) 11 de Abril de 2014 
!
!!
!

FUN�ÌO AUXILIAR ADMINISTRATIVO

ORDEM NOME/CONVOCADO/(A) EDITAL 006/2013

1 MïNICA POLLYANA VIEIRA N. 

PARANAGUA

Universidade Estadual do Piau� - Dire��o do N�cleo de Educa��o a Dist�ncia Ð NEAD/UAB/UESPI 

 CNPJ: 07.471.758.0001/57,  Rua Jo�o Cabral, 2231 Ð Bairro Piraj� Ð  Teresina Ð PI Ð Brasil   

CEP 64002-150  Fones: (86) 3213-5471 (86) 3213-1182  

 www..uespi.br  http://ead.uespi.br/siteuabuespi/   Email: eaduespi@hotmail.com
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